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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, visando o
incentivo ao aperfeiçoamento profissional, avisa aos membros do
Ministério Público de Pernambuco, que as inscrições para o “Workshop
de Direito Penal Ítalo-Brasileiro – métodos para a eficácia do processo
penal” foram prorrogados até o dia 13 de setembro de 2019, e foram
reservadas 5 vagas para os membros do Ministério Público de
Pernambuco. Os interessados deverão fazer a inscrição através do site
do CNMP e encaminhar para os emails info@accademiajuris.com e
uncmp@cnmp.mp.br. Em seguida, deverá mandar um Requerimento
Eletrônico com a cópia da inscrição anexada para o gabinete do
Procurador-Geral de Justiça (chefgab@mppe.mp.br).

O Procurador-Geral de Justiça dispensará do expediente ministerial,
sem ônus para o MPPE, os membros inscritos, para realização da
modalidade presencial, que acontecerá em Roma, no período de 11 a
14 de novembro.

O custo do Workshop é de € 1.250,00 euros, e os membros do
Ministério Público terão um desconto de 5% sobre esse valor.

AVISO Nº 041/2019
Recife, 9 de setembro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados ao edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 2.041/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS, Promotor
de Justiça de Barreiros, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho,
de 2ª Entrância, durante o período de 02/09/2019 a 30/04/2020.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 02/09/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.183/2019
Recife, 27 de agosto de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Bel. AGUINALDO FENELON DE BARROS, 2º Promotor de
Justiça Cível da Capital, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 007ª Zona Eleitoral da Comarca do Recife, no
período de 02/09/2019 a 30/09/2019.

II - Determinar que o Promotor de Justiça ora indicado comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral.

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

IV - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todas as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

V - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e
Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no
art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

VI – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 02/09/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.300/2019
Recife, 9 de setembro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;
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CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 1ª Circunscrição
Ministerial, conforme o teor do Ofício nº 012/2019;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de garantir a prestação
ministerial;

RESOLVE:

Designar o Bel. GUILHERME GOULART SOARES, Promotor de Justiça
de Trindade, de 1ª Entrância, para atuar na sessão do Júri de Araripina,
marcada para o dia 10/09/2019, referente ao processo nº 24-
05.2018.8.17.0210.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do servido;

RESOLVE:

I – Dispensar o Bel. HENRIQUE DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR, 1º
Promotor de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª
Entrância, do exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça
Criminal do Cabo de Santo Agostinho, atribuído por meio da Portaria
PGJ nº 1.482/2019, a partir de 02/09/2019.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 02/09/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.302/2019
Recife, 9 de setembro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Promotora de Justiça em atuação
na Central de Cartas de Ordem, Precatórias e Rogatórias de Jaboatão
dos Guararapes;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE,
nos termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. GLÁUCIA HULSE DE FARIAS, 12ª Promotora de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância, para
atuação nas audiências da Central de Cartas de Ordem, Precatórias e
Rogatórias de Jaboatão dos Guararapes, marcadas para o dia
16/09/2019.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.303/2019
Recife, 9 de setembro de 2019

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 69 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação Administrativa da
Sede da Promotoria de Justiça de Camaragibe;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE,
nos termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. CARLA VERÔNICA PEREIRA FERNANDES, 1ª
Promotora de Justiça Criminal de Camaragibe, de 2ª Entrância, para
atuar nos feitos em trâmite no Centro Judiciário de Solução de Conflitos
e Cidadania (CEJUSC) de Camaragibe, no período de 09/09/2019 a
28/09/2019, em razão das férias da Bela. Janaína do Sacramento
Bezerra.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 09/09/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.304/2019
Recife, 9 de setembro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0089/2019, do Núcleo de
Inteligência do Ministério Público-NIMPPE, processo SEI nº
19.20.0739.0009526/2019-54;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Lotar, temporariamente, o servidor BRUNO JOSÉ DE MORAES
MELO, Técnico Ministerial - Área Informática, matrícula nº 188.599-5, no
Gabinete do Procurador Geral de Justiça;

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 28/08/2019 e produzirá efeitos por um
prazo de 120 dias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.305/2019
Recife, 9 de setembro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que o servidor solicitou averbação em ficha
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funcional de curso de pós-graduação em conformidade com os Artigos
50 e 51 da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20
de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que o servidor preencheu os requisitos para obtenção
da promoção por elevação de nível profissional previstos na Lei
12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio
probatório;

CONSIDERANDO que o curso de pós-graduação atende aos requisitos
previstos na Lei 12.956/2005, ser reconhecido através de Portaria do
MEC e ser relacionado com as atribuições do cargo;

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº
171/2019;

RESOLVE:

PROMOVER para a classe "C" o servidor PEDRO HENRIQUE
LAURENTINO DE SOUZA, Técnico Ministerial - Área Administrativa,
Matrícula nº 189.862-0, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público de Pernambuco,
pela conclusão do curso de pós-graduação lato sensu em Direito para
Carreiras Públicas – Processo nº 165321/2019, obedecendo ao disposto
na Lei nº 12.956/2005, retroagindo os efeitos financeiros ao dia
27/07/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que a servidora solicitou averbação em ficha
funcional de cursos de pós-graduação em conformidade com os Artigos
50 e 51 da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20
de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que a servidora preencheu os requisitos para
obtenção da promoção por elevação de nível profissional previstos na
Lei 12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio
probatório;

CONSIDERANDO que o curso de pós-graduação atendem ao requisito
previsto na Lei 12.956/2005, serem reconhecidos através de Portaria do
MEC e serem relacionados com as atribuições do cargo;

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº
169/2019;

RESOLVE:

PROMOVER para a classe "B" a servidora THAISE CANDEIA ALVES,
Analista Ministerial - Área Jurídica, Matrícula nº 189.864-7, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo do
Ministério Público de Pernambuco, pela conclusão do curso de Pós-
Graduação Lato Sensu - Especialização em Prática Judicante –
Processo nº 165831/2019, obedecendo ao disposto na Lei nº
12.956/2005, retroagindo os efeitos financeiros ao dia 29/07/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.307/2019
Recife, 9 de setembro de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXMO. SR. COORDENADOR DE GABINETE, DR. PETRÚCIO JOSÉ
LUNA DE AQUINO, exarou o seguinte despacho:

Documento nº: 11572781
Requerente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Despacho: Considerando que os processos referentes ao Sr. Hélio
Borges dos Santos estão na Secretaria do Órgão Especial do Colégio de
Procuradores, encaminhe-se o presente àquela unidade para prestar as
informações requeridas.

DESPACHO Nº 09/09/2019 - COORDGAB
Recife, 9 de setembro de 2019

PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Coordenador de Gabinete

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA -
CONSTITUCIONAL

Matéria Administrativo-Constitucional, com fundamento na manifestação
do Promotora de Just iça e Assessora Técnica em Matéria
Administrativa, Dra. Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de Menezes,
exarou a seguinte decisão:

Procedimento Administrativo 2019/93130
Interessada: Sandra Valéria Wolfenson da Costa Gomes.
Assunto: Verbas não recebidas em vida.

Acolho integralmente, pelos seus próprios fundamentos, a Manifestação
da ATMA, para DEFERIR o pleito no sentido de que seja efetuado o
pagamento, no período de 04.01.2014 a 31.05.2016, referente à isenção
de imposto de renda e à isenção parcial de contribuição previdenciária,
deixadas de receber em vida, à Requerente, Sandra Valéria Wolfenson
da Costa Gomes, esposa e beneficiária previdenciária do Procurador de
Jus t i ça  fa lec ido ,  Gamal ie l  da  Cos ta  Gomes.Of ic ie -se  à
Interessada.Remetam-se os autos à CMGP para pagamento e posterior
arquivamento.Publique-se.

DECISÃO Nº 2019/93130
Recife, 9 de setembro de 2019

VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, Dr. Valdir Barbosa Júnior, na Assessoria Técnica em
Matéria Administrativo-Constitucional, com fundamento na manifestação
da Promotora de Just iça e Assessora Técnica em Matéria
Administrativa, Dra. Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de Menezes,
exarou as seguintes decisões:

Dia: 02/09/2019

PROCEDIMENTO de GESTÃO ADMINISTRATIVA
Auto nº 2019/10353
Documento nº. 10543625
Interessado: Mariana Lamenha Gomes de Barros
Assunto: Indicação de Promotor de justiça para atuação nos feitos da
Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem de Igarassu
Acolho integralmente a Manifestação da Assessoria Técnica em Matéria
Administrativo-Constitucional, no sentido de arquivar o procedimento,
por perda do objeto, porque a finalidade pretendida já foi atendida com a
desiganção da Dra. Mariana Lamenha através da Portaria POR-PGJ nº
1.266/2019. Publique-se. Comunique-se ao interessado. Após, arquive-
se, dando-se baixa nos registros, inclusive de informática.

Procedimento Administrativo
Auto nº 2019/265151
Interessado: Alfredo Hermes Barbosa de Aguiar Neto, Juiz de Direito
Assunto: Ofício nº 2018.0161.001505

DECISÕES Nº 2019/10353, 2019/265151, 2017/2767096 e
2019/281446
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Acolho integralmente a sugestão da ATMA e determino que seja
elaborado Ofício Sub Atma, a fim de responder o Ofício nº
2018.0161.001505 da 2ª Vara de Secessões e Registro Público da
Capital, encaminhando-lhe a presente manifestação e despacho.
Determino, ainda, que se extraiam cópia dos documentos de fls. 06, 19
e 46 para que sejam anexadas ao Ofício resposta também. Publique-se.
Arquive-se.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Auto nº 2017/2767096
Documento nº. 8598653
Interessado: Luís Sávio Loureiro Silveira
Assunto: Disciplinamento do controle externo da atividade policial
Acolho integralmente a Manifestação da Assessoria Técnica em Matéria
Administrativo-Constitucional, no sentido de arquivar o procedimento,
por perda do objeto, porque a finalidade pretendida já esta sendo
analisada pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria POR PGJ nº
2074/2019. Publique-se. Comunique-se ao interessado. Após, arquive-
se, dando-se baixa nos registros, inclusive de informática.

Dia: 06/09/2019

Procedimento de Gestão Administrativa
Auto nº 2019/281446
Interessado: Raíssa de Oliveira Santos Lima, Promotora de Justiça
Assunto: Residência fora da Comarca
Defiro o pedido de autorização para que o requerente fixe residência na
cidade de Arcoverde/PE, na esteira do posicionamento da Corregedoria
Geral e Manifestação da ATMA, com fulcro no artigo 129, § 2º, da
Constituição Federal c/c os arts. 2º e 3º da Resolução RES-PGJ nº.
002/2008. Encaminhe-se cópia do parecer e decisão à Chefia de
Gabinete para confecção de portaria e sua publicação. Comunique-se à
Corregedoria-Geral do Ministério Público, em consonância com o art. 7º
da referida resolução. Publique-se, dando-se baixa nos registros,
inclusive de informática. Após envie-se à CMGP para anotação e
arquivamento.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, Presidente do Conselho Superior,
comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, Corregedor-Geral, Dr. PAULO
ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA, Dr. CARLOS ALBERTO PEREIRA
VITÓRIO, Dr. SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL FILHO  (substituindo Dr.
FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO), Drª. MARIA LIZANDRA LIRA
DE CARVALHO, Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, Dr.ª FERNANDA
HENRIQUES DA NÓBREGA, Dr. STANLEY ARAÚJO CORREIA, e ao
Presidente da Associação do Ministério Público-AMPPE, a realização da
25ª Sessão Extraordinária no dia 11/09/2019, Quarta-Feira, às
10h30min, no Salão dos Órgãos Colegiados, localizado na Rua do
Imperador D. Pedro II, 473 – térreo – Edifício Sede Roberto Lyra, nesta
cidade, tendo a seguinte pauta:

Pauta da 25ª Sessão Extraordinária do Conselho Superior do Ministério
Público, a ser realizada no dia 11.09.2019.

I - Julgamento de processos de Distribuições Anteriores;

Petrucio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP

AVISO Nº 25/2019-CSMP-EXT
Recife, 9 de setembro de 2019

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, Presidente do Conselho Superior,
comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, Corregedor-Geral, Dr. PAULO
ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA, Dr. CARLOS ALBERTO PEREIRA
VITÓRIO, Dr. SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL FILHO  (substituindo Dr.
FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO), Drª. MARIA LIZANDRA LIRA
DE CARVALHO, Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, Dr.ª FERNANDA
HENRIQUES DA NÓBREGA, Dr. STANLEY ARAÚJO CORREIA, e ao
Presidente da Associação do Ministério Público-AMPPE, a realização da
32ª Sessão Ordinária no dia 11/09/2019, Quarta-Feira, às 14h30min, no
Salão dos Órgãos Colegiados, localizado na Rua do Imperador D. Pedro
II, 473 – térreo – Edifício Sede Roberto Lyra, nesta cidade, tendo a
pauta conforme anexo deste Aviso.

Petrucio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP

AVISO Nº 32/2019-CSMP
Recife, 9 de setembro de 2019

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. ALEXANDRE AUGUSTO
BEZERRA, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo Interno: 2776
Assunto: Ofício CGMP nº 1284/2019-SP
Data do Despacho: 09/09/19
Interessado(a): Áurea Rosana Vieira
Despacho: À Secretaria Processual. Junte-se aos Autos do Processo de
Solicitação de Informações.

Número protocolo Interno: 2777
Assunto: Inspeção
Data do Despacho: 09/09/19
Interessado(a): Eduardo Henrique Gil Messias de Melo
Despacho: À Secretaria Administrativa. Junte-se ao Relatório de
Inspeção, da Promotoria de Justiça.

Número protocolo Interno: 2775
Assunto: Ligue 180
Data do Despacho: 09/09/19
Interessado(a): Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: 2779
Assunto: Parecer 5º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 09/09/19
Interessado(a): Tiago Meira de Souza
Despacho: À Secretaria Processual. Junte-se ao 5º Relatório Trimestral
do Promotor de Justiça.

Número protocolo Interno: 2780
Assunto: Declaração
Data do Despacho: 09/09/19
Interessado(a): Maria do Carmo Porto Farias
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo Interno: 2778
Assunto: Assunção
Data do Despacho: 09/09/19
Interessado(a): Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 11167870
Assunto: Relatório de Vitaliciamento
Data do Despacho: 09/09/19

DESPACHOS Nº 052.
Recife, 9 de setembro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Interessado(a): Regina Wanderley Leite de Almeida
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 11194875
Assunto: Relatório de Vitaliciamento
Data do Despacho: 09/09/19
Interessado(a): Bruno Miquelão Gottardi
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 11175329
Assunto: Relatório de Vitaliciamento
Data do Despacho: 09/09/19
Interessado(a): Helmer Rodrigues Alves
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 11467536
Assunto: Correição Ordinária nº 112/2019
Data do Despacho: 09/09/19
Interessado(a): Camila Amaral de Melo Teixeira
Despacho: Remeta-se cópia, por e-mail, do presente ao promotor(a) de
justiça, para conhecimento, oportunizando-se o prazo de 05(cinco) dias
para eventual pronunciamento, nos termos do § 2º, do art. 8º, da
Resolução nº 001/2017-CGMP.
Encaminhe-se ao CSMP, adotando as providências necessárias para
que, após o julgamento por aquele Egrégio Colegiado, retornem os
presentes autos a este órgão correcional, para fins de arquivamento.

Número protocolo: 11466916
Assunto: Correição Ordinária nº 115/2019
Data do Despacho: 09/09/19
Interessado(a): Camila Mendes de Santana Coutinho
Despacho: Remeta-se cópia, por e-mail, do presente ao promotor(a) de
justiça, para conhecimento, oportunizando-se o prazo de 05(cinco) dias
para eventual pronunciamento, nos termos do § 2º, do art. 8º, da
Resolução nº 001/2017-CGMP.
Encaminhe-se ao CSMP, adotando as providências necessárias para
que, após o julgamento por aquele Egrégio Colegiado, retornem os
presentes autos a este órgão correcional, para fins de arquivamento.

Assunto: Inspeção nº 111/2019
Data do Despacho: 09/09/19
Interessado(a): Manuela de Oliveira Gonçalves
Despacho: Remeta-se cópia, por e-mail, do presente ao promotor de
justiça que encontra-se em exercício simultâneo e à Promotora de
Justiça Titular, para conhecimento, oportunizando-se o prazo de
05(cinco) dias para eventual pronunciamento, nos termos do § 2º, do art.
8º, da Resolução nº 001/2017-CGMP.
Encaminhe-se ao CSMP, adotando as providências necessárias para
que, após o julgamento por aquele Egrégio Colegiado, retornem os
presentes autos a este órgão correcional, para fins de arquivamento.

Assunto: Inspeção nº 104/2019
Data do Despacho: 09/09/19
Interessado(a): Andreia Aparecida de Moura do Couto
Despacho: Remeta-se cópia, por e-mail, do presente ao promotor de
justiça, para conhecimento, oportunizando-se o prazo de 05(cinco) dias
para eventual pronunciamento, nos termos do art. 22, da Resolução
RES-CPJ nº 001/2017.
Encaminhe-se ao CSMP, adotando as providências necessárias para
que, após o julgamento por aquele Egrégio Colegiado, retornem os
presentes autos a este órgão correcional, para fins de arquivamento.

Número protocolo: 11466817
Assunto: Correição Ordinária nº 103/2019
Data do Despacho: 09/09/19
Interessado(a): Alfredo Pinheiro Martins Neto
Despacho: Em atenção ao contido no art. 8º, § 5º da Resolução RES-
CGMP Nº 001/2017, remeta-se ao relatório de Correição Ordinária nº
103/2019 e seus anexos ao Conselho Superior do

Ministério Público, adotando as providências necessárias para que, após
o julgamento por aquele Egrégio Colegiado, retornem os presentes
autos a este órgão correcional, para fins de arquivamento.

Número protocolo: 11196910
Assunto: Relatório Conclusivo de Correição Geral no MPPE
Data do Despacho: 04/09/19
Interessado(a): Ricardo Van Der Linden de Vasconcelos Coelho
Despacho: Acolho a sugestão da Corregedoria-Auxiliar e determino o
arquivamento do expediente em pasta própria. Publique-se.

Assunto: 3º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 03/09/19
Interessado(a): Marcus Brener Gualberto de Aragão
Despacho: Remeta-se ao vitaliciando, para ciência e eventual
manifestação. Após, remeta-se ao CSMP, no termos do art. 13, § 3º, da
Resolução RES-CSMP nº 002/2017.

Assunto: 2º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 09/09/19
Interessado(a): Pablo de Oliveira Santos
Despacho: Remeta-se ao vitaliciando, para ciência e eventual
manifestação. Após, remeta-se ao CSMP, no termos do art. 13, § 3º, da
Resolução RES-CSMP nº 002/2017.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

SECRETARIA GERAL

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada via e-mail pela
Administração da 11ª Circunscrição, com Sede em Limoeiro;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 759/2019, publicada
em 28/08/2019, para:

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de setembro de 2019.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 803/2019
Recife, 9 de setembro de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES – PGJ  nº 0002/2014, de 17.03.2014, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/2014;

PORTARIA POR-SGMP Nº 804/2019
Recife, 9 de setembro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida na Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Instrução Normativa PGJ nº 001/2016 de
20.01.16;

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do
mês de SETEMBRO DE 2019, conforme discriminado a seguir:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 09 de setembro de 2019.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA

SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 176269/2019;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Conceder o gozo de licença - prêmio a MICHELLE BARROS DA
SILVA BARBOSA, Técnica de Enfermagem, matrícula nº 189.297-5,
lotada nas Promotorias de Justiça de Jaboatão dos Guararapes, por um
prazo de 180 dias, contados a partir de 04/09/2019;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 04/09/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de setembro de 2019

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 805/2019
Recife, 9 de setembro de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

PORTARIA POR-SGMP Nº 806/2019
Recife, 9 de setembro de 2019

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 176273/2019;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Conceder o gozo de licença - prêmio a servidora LUCI NASCIMENTO
DA SILVEIRA, Professora, matrícula nº 189.519-2, lotada na Promotoria
de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, por um prazo de 30
dias, contados a partir de 01/11/2019;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01/11/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09  de setembro de 2019

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Maviael de Souza Silva, exarou os seguintes despachos eletrônicos:

No dia 09/09/2019.

Número protocolo: 165389/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 09/09/2019
Nome do Requerente: ANDRÉ MÚCIO RABELO DE VASCONCELOS
Despacho: Segue por competência.

Número protocolo: 175809/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 09/09/2019
Nome do Requerente: JOSEMARA LIMA CAVALCANTI
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 175450/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 09/09/2019
Nome do Requerente: ADRIANA FARIAS BUARQUE DE GUSMÃO
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 173953/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Imposto de renda (exclusão de dependente)
Data do Despacho: 09/09/2019
Nome do Requerente: CRISTIANE CAVALCANTI DUTRA DE LIMA
Despacho: Segue para anotação em ficha funcional.

Número protocolo: 175350/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 09/09/2019
Nome do Requerente: SANDRA MARIA DA SILVA
Despacho: Para informar dotação orçamentária.

Número protocolo: 175429/2019
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHOS Nº No dia 09/09/2019.
Recife, 9 de setembro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 09/09/2019
Nome do Requerente: ELZA DE LOURDES ARAUJO DE OLIVEIRA
ANDRADE
Despacho: Para informar dotação orçamentária.

Número protocolo: 176769/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica (Junta Médica)
Data do Despacho: 09/09/2019
Nome do Requerente: CRISDAIANNE PALITOT DE QUEIROZ
FIGUEIRÊDO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 176357/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 09/09/2019
Nome do Requerente: CELIA MARIA REVOREDO DE FONTES
PACIFICO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 176449/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 09/09/2019
Nome do Requerente: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 176273/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 09/09/2019
Nome do Requerente: LUCI NASCIMENTO DA SILVEIRA
Despacho: - Autorizo, conforme requerido. Após a publicação da
portaria, que sejam tomadas as providências necessárias.

Número protocolo: 176270/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 09/09/2019
Nome do Requerente: DIEGO FREITAS SANTOS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 176269/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 09/09/2019
Nome do Requerente: MICHELLE BARROS DA SILVA BARBOSA
Despacho: - Autorizo, conforme requerido. Após a publicação da
portaria, que sejam tomadas as providências necessárias.

Número protocolo: 170434/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 09/09/2019
Nome do Requerente: MARIA GERLAINE DE MELO BARROS
Despacho: Para informar dotação orçamentária.

Número protocolo: 173650/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Afastamento para servir outro órgão
Data do Despacho: 09/09/2019
Nome do Requerente: YVE RODRIGUES MENDES DA SILVA
Despacho: Encaminhar para pronunciamento da chefia imediata.

Número protocolo: 169331/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença para trato de interesse particular
Data do Despacho: 09/09/2019
Nome do Requerente: RATI FINIZOLA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata, defiro o
pedido.

Recife, 09 de setembro  de 2019.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

De O Exmo. Senhor Secretário-Geral do Ministério Público de
Pernambuco, Dr. Maviael de Souza Silva, exarou os seguintes
despachos:
No dia 09/09/2019.

Expediente: OF N°100/2019
Processo nº 0005996-2/2019
Requerente: SINDSEMPPE
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMPEO. Encaminho para análise e pronunciamento.

Expediente: CI N°020/2019
Processo nº 0004182-6/2019
Requerente: CMGP
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio da SGMP. Oficie-se à Agência de Defesa e
Fiscalização Agropecuária de Pernambuco- ADAGRO.

 Recife, 09 de Setembro 2019.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

AVISO Nº 38/2019 - ESMP

 O Diretor da Escola Superior do Ministério Público de Pernambuco,
Doutor Sílvio José Menezes Tavares, AVISA aos Promotores de Justiça
em estágio probatório, abaixo relacionados, que será realizado nos dias
26 e 27 de setembro de 2019, o Módulo VI 2019 – Fase de
Vitaliciamento do Curso de Ingresso e Vitaliciamento dos Membros do
MPPE, conforme informações abaixo. A frequência a esta atividade de
capacitação é obrigatória, conforme determina a Resolução PGJ nº
004/2017, de 08 de agosto de 2017.

Dia 26 de setembro de 2019

Horário: 14 às 18h

Local: Auditório da Escola Superior do MPPE (Rua do Sol, 143, 5º
andar, Edf. Ipsep, Santo Antônio, Recife/PE).

Tema: A importância da Gestão Estratégica para a atuação institucional.

Instrutores:

Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior - Promotor de Justiça do
MPPE,  Alice de Oliveira Morais - Promotora de justiça do MPPE e
Assessoria Ministerial de Planejamento e Estratégia Organizacional.

Dia 27 de setembro de 2019

Horário: 08h30 às 19h

Local: Auditório do Centro Cultural Rossini Alves Couto, situado à Rua
do Hospício, 875, Boa Vista, Recife/PE.

Tema: A investigação do Ministério Público no combate à corrupção

AVISO Nº Nº 38/2019 - ESMP
Recife, 9 de setembro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Programação:

8h30 - Abertura

9h - Palestra: “Análise de dados bancários e fiscais no combate a
improbidade, corrupção e lavagem de valores. Interpretação do
Relatório Simba. A Investigação Financeira do Ministério Público”

Palestrante: José Augusto Nogueira Sarmento – Promotor de Justiça e
Coordenador do GAECO do MPPA e Paulo Sérgio Rodrigues Lima –
Analista do GAECO/GSI/MPPA.

11h - Palestra: “Tecnologia da informação, inteligência e sua importância
para a investigação criminal”

Palestrante: Octávio de Paula Neto e Manoel Cacimiro Neto –
Promotores de Justiça do GAECO do MPPB

13h - Intervalo para almoço

14h30 - Palestra: “Investigação criminal, organizações criminosas e a
colaboração premiada. Acertos e desafios”.

Palestrante: Fabrício Pinto Weiblen - Promotor de Justiça do MPSC -
Membro do Grupo Especial Anticorrupção (Geac) do MPSC e
Coordenador do Centro de Apoio Operacional da Moralidade
Administrativa do MPSC.

16h30 - Intervalo

17h - Palestra: "A investigação sobre crime contra administração pública
como instrumento para fraudar licitações públicas e a correlata lavagem
de dinheiro: caso real”

Palestrante: Ana Emanuela Cordeiro Rossi Meira – Promotora de
Justiça do GAECO/MPBA.

19h- Encerramento

 Carga Horária total: 13h30 h/a.

Inscrições: As inscrições para o dia 27 de setembro deverão ser
efetuadas por meio do link https://bit.ly/2k57KVC até o dia 23 de
setembro de 2019.

Informações: telefones (81) 31827348 / 31827351 / 31827379, das 12h
às 18h, de segunda a sexta-feira.

Recife, 09 de setembro de 2019.

Sílvio José Menezes Tavares

Procurador de Justiça

Diretor da ESMP/PE

Relação nominal dos Promotores de Justiça participantes (Aviso nº
038/2019 – ESMP/PE)

Adna Leonor Deo Vasconcelos

Adriana Cecília Lordelo Wludarski

Ana Victória Francisco Schauffert

André Ângelo de Almeida

Andréa Griz de Araujo Cavalcanti

Ariano Tércio Silva de Aguiar

Bruno Pereira Bento de Lima

Caíque Cavalcante Magalhães

 Carlos Eduardo Vergetti Vidal

 Cícero Barbosa Monteiro Júnior

 Clarissa Dantas Bastos

 Crisley Patrick Tostes

 Daniel José Mesquita Monteiro Dias

 Edson de Miranda Cunha Filho

 Eduardo Pimentel de Vasconcelos Aquino

Eryne Ávila dos Anjos Luna

Fábio de Sousa Castro

Fábio Henrique Cavalcanti Estevam

Filipe Coutinho Lima Britto

Filipe Regueira de Oliveira Lima

Gabriela Lima Lapenda Figueiroa

Guilherme Goulart Soares

Gustavo Henrique Holanda Dias

Igor de Oliveira Pacheco

Igor Holmes de Albuquerque

Jairo José de Alencar Santos

Jamile Figueirôa Silveira

Jefson Marcio Silva Romaniuc

João Victor da Graça Campos Silva

Jouberty Emersson Rodrigues de Sousa

Juliana Falcão de Mesquita Abreu

Kamila Renata Bezerra Guerra

Leandro Guedes Matos

Luciana Carneiro Castelo Branco

Luiz Eduardo Braga Lacerda

Luiz Marcelo da Fonseca Filho

Marcelo Ribeiro Homem

Márcio Fernando Magalhães França

Marcus Brener Gualberto de Aragão

Michel de Almeida Campelo

Milena Lima do Vale

Nara Thamyres Brito Guimarães Alencar

Olavo da Silva Leal

Pablo de Oliveira Santos
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Patrícia Ferreira Wanderley de Siqueira

Rafael Moreira Steinberger

Raíssa de Oliveira Santos Lima

Raul Lins Bastos Sales

Romero Tadeu Borja de Melo Filho

Sandra Rodrigues Campos

Sérgio Roberto de Almeida Feliciano

Silmar Luiz Escareli Zacura

Themes Jaciara Mergulhão da Costa

Thiago Barbosa Bernardo

Tiago Meira de Souza

Tiago Sales Boulhosa Gonzalez

Vinícius Silva de Araújo

Wítalo Rodrigo de Lemos Vasconcelos

SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES
20º Procurador de Justiça Cível

AVISO Nº 037/2019 - ESMP/PE

O Diretor da Escola Superior do Ministério Público de Pernambuco
AVISA que estão abertas as inscrições para o curso "A INVESTIGAÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO COMBATE À CORRUPÇÃO”, o qual
será realizado pelo Programa Nacional da Escola do GNCOC (PNCOC-
Programa Nacional de Combate às Organizações Criminosas),
conforme informações detalhadas abaixo:

Objetivo: Contribuir para o aperfeiçoamento funcional dos integrantes do
Ministério Público, especialmente em técnicas de investigação e gestão
de casos no combate à corrupção, fraude à licitação pública, crimes de
formação de cartel, à lavagem de dinheiro, aos crimes financeiros, e
outros ilícitos praticados por organizações criminosas, internas e
transnacionais.

Dia: 27 de setembro de 2019
Carga horária: 9h:30
Local de realização do curso: Auditório do Centro Cultural Rossini Alves
Couto (Rua do Hospício, nº 875- Boa Vista, Recife - PE).

Público-alvo: Procuradores, Promotores de Justiça e servidores do
Ministério Público de Pernambuco.
Vagas: serão disponibilizadas 200 vagas, com prioridade para os
Procuradores e Promotores de Justiça, além de servidores que tenham
suas atividades relacionadas com a área criminal.
Programação:
8h30 - Abertura

Dr. Francisco Dirceu Barros - Procurador-Geral de Justiça do MPPE
Dr. Alfredo Gaspar de Mendonça - Presidente do GNCOC, Procurador-
Geral de Justiça do MPAL
Dr. Sílvio José Menezes Tavares - Diretor da Escola Superior do MPPE
Dr. Frederico Guilherme da F Magalhães - Coordenador do GAECO do
MPPE
Dra. Eliane Gaia Alencar Dantas - Coordenador do CAOP- Criminal do
MPPE

AVISO Nº Nº 037/2019 - ESMP/PE -
Recife, 6 de setembro de 2019

9h - Palestra: “Análise de dados bancários e fiscais no combate a
improbidade, corrupção e lavagem de valores. Interpretação do
Relatório Simba. A Investigação Financeira do Ministério Público”
Palestrante: José Augusto Nogueira Sarmento – Promotor de Justiça e
Coordenador do GAECO do MPPA - e Paulo Sérgio Rodrigues Lima –
Analista do GAECO/GSI/MPPA.

11h - Palestra: “Tecnologia da informação, inteligência e sua importância
para a investigação criminal”
Palestrante: Dr. Octávio de Paula Neto e Manoel Cacimiro Neto –
Promotores de Justiça do GAECO do MPPB

13h - Intervalo para almoço
14h30 - Palestra: “Investigação criminal, organizações criminosas e a
colaboração premiada. Acertos e desafios”.
Palestrante: Dr. Fabrício Pinto Weiblen, Promotor de Justiça do MPSC -
Membro do Grupo Especial Anticorrupção (Geac) do MPSC e
Coordenador do Centro de Apoio Operacional da Moralidade
Administrativa do MPSC

16h30 - Intervalo

17h - Palestra: "A investigação sobre crime contra administração pública
como instrumento para fraudar licitações públicas e a correlata lavagem
de dinheiro: caso real”
Palestrante: Dra. Ana Emanuela Cordeiro Rossi Meira – Promotora de
Justiça do GAECO/MPBA.

19h- Encerramento

Certificado: Será conferido certificado ao participante que obtiver 100%
de participação.

Inscrições: até o dia 23 de setembro de 2019, por meio do link
https://bit.ly/2k57KVC
Realização: Procuradoria Geral de Justiça e GNCOC-PNCOC-
Programa Nacional da Escola do GNCOC.
Coordenação: Escola Superior do MPPE
Informações: Telefones (81) 3182-7348/ 3182-7351/ 3182-7379, das 12h
às 18h, de segunda a sexta-feira.

Recife, 06 de setembro de 2019

Sílvio José Menezes Tavares
Procurador de Justiça
Diretor da ESMP
Republicado por haver saído com incorreção

SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES
20º Procurador de Justiça Cível

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DE ITAENGA

RECOMENDAÇÃO N.º    /20____

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotoria de Justiça de Lagoa de Itaenga, no uso de
suas atribuições, com fundamento no art. 129, inciso II, da Constituição
Federal; art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93; art. 6º,
inciso XX, da Lei Complementar nº 75/1993; art. 5º, inciso IV, da Lei
Orgânica do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 164/2017, que
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público
brasileiro, definindo no seu art. 1º que “a recomendação é instrumento
de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão,

RECOMENDAÇÃO Nº N.º       /20____
Recife, 8 de setembro de 2019
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Clênio Valença Avelino de Andrade
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Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha
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Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos
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Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
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Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de
praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que de acordo com o art. 127, caput, da Constituição
Federal, o Ministério Público “é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO ainda que de acordo com a Carta Magna, “é função
institucional do Ministério Público promover a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos” (art. 129, III);

CONSIDERANDO que a saúde é um direito social previsto no art. 6º da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º, da Lei 8.080/90, está
incluída no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) as
ações de vigilância epidemiológica, que se entende como um conjunto
de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção
de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de
saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as
medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos;

CONSIDERANDO que, na forma do art. 7º, inciso VII, da Lei 8.080/90,
as ações e serviços públicos de saúde devem obedecer, entre outros
princípios, a utilização da epidemiologia para o estabelecimento de
prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90, em seu art. 18, preconiza que
à direção municipal do Sistema Único de Saúde (SUS) compete
planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde;
e gerir e executar os serviços públicos de saúde;

CONSIDERANDO o aumento dos casos de sarampo na Região das
Américas, a Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) recomenda
aos países manterem a cobertura vacinal da população-alvo em ao
menos 95% (com duas doses da vacina, segundo calendário vacinal de
cada país); manter ações de vigilância epidemiológica, prestação dos
serviços de saúde e comunicação efetiva no setor saúde, na
comunidade e em outros setores, a fim de aumentar a imunidade da
população e detectar/responder rapidamente a casos suspeitos de
sarampo;

CONSIDERANDO que estudos da Organização Mundial da Saúde
(OMS) apontam uma tendência clara de aumento dos surtos de
sarampo no mundo, atribuída, primordialmente, a uma cobertura global
insatisfatória com a dose da vacina que estagnou em 85%, porcentagem
menor do que os 95% necessários para evitar surtos. A cobertura com a
segunda dose, embora crescente, ainda é menor, em torno de 67%;

CONSIDERANDO que alguns dos fatores que contribuem para a
diminuição dos índices da cobertura vacinal dizem respeito ao
desconhecimento sobre a importância e benefícios da vacina e os
horários de funcionamento dos postos/salas de vacinação,

incompatíveis com os horários de trabalho das famílias;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da adoção de medidas urgentes
pelos gestores da saúde, na busca por melhores coberturas vacinais,
com estratégias de comunicação e ações de mobilização social, para
máxima adesão e convencimento da população sobre as vantagens e
importância das vacinas contra o sarampo, os riscos da falta de
imunização;

CONSIDERANDO que, segundo dados epidemiológicos da Secretaria
de Vigilância em Saúde, do Ministério da Saúde, no período de
09/06/2019 a 31/08/2019 (SE 24-35), foram notificados 20.292 casos
suspeitos, destes, 2.753 foram confirmados (13,6%), 15.430 estão em
investigação (76%) e 2.109 foram descartados (10,4%), o que, com
base nesse percentual, a projeção de positividade entre os casos em
investigação demonstra tendência de estabilidade com leve tendência
de queda a partir da semana epidemiológica 31;

CONSIDERANDO que para controlar a disseminação do sarampo,
doença infectocontagiosa que pode ocasionar no indivíduo sequelas
graves ou até mesmo a morte, TODOS devem procurar a única forma
eficaz de prevenção que é através da vacinação, cujos critérios de
indicação são revisados periodicamente pelo Ministério da Saúde e
levam em conta características clínicas da doença, idade, ter adoecido
por sarampo durante a vida, ocorrência de surtos, além de outros
aspectos epidemiológicos;

CONSIDERANDO a importância das vacinas na promoção do controle
das doenças preveníveis por imunização, porquanto, como propugna a
Lei 8.080/90 (Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde – SUS), o dever
do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de
políticas não somente dirigidas à recuperação, mas também à promoção
da saúde e à redução de riscos de doenças e de outros agravos;

CONSIDERANDO a importância da atuação do poder público em saúde
preventiva e o cumprimento das metas estabelecidas pelo Ministério da
Saúde para cobertura vacinal, como instrumento de melhoria na
qualidade de vida e saúde dos cidadãos;

CONSIDERANDO a inexistência de políticas públicas bem definidas e
com metas estabelecidas para que os municípios que não consigam
cumprir as metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde em
determinado ano possam dar efetivo cumprimento em anos
subsequentes;

CONSIDERANDO que, aliado à inexistência de políticas públicas,
conforme acima destacado, não existem medidas propositivas e
tampouco coercitivas por parte de qualquer instância governamental
para que os municípios descumpridores revertam a realidade e passem
a cumprir as metas traçadas pelo Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que, além da execução das campanhas de
vacinação, são necessárias outras medidas para intensificar a
orientação à população de XXXXXXXX sobre os riscos do sarampo, a
fim de captar crianças ainda não vacinadas ou que não obtiveram
resposta imunológica satisfatória à vacinação, minimizando o risco de
adoecimento dessas crianças;

CONSIDERANDO que, tendo em vista os atuais dados epidemiológicos
do sarampo, o enfrentamento dessa situação exige do gestor municipal
de saúde intensificação das campanhas de vacinação contra o sarampo
de âmbito estadual/nacional, a serem realizadas no município, bem
como as medidas inerentes à divulgação e mobilização social para a
adesão do público à campanha;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, inciso IV, e § único, inciso
IV, da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, o qual faculta
ao Ministério Público expedir recomendação
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administrativa, às “entidades que exerçam outra função delegada do
Estado ou do Município ou executem serviço de relevância pública”;

CONSIDERANDO, por fim, que compete ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia:

RECOMENDA:

a)Ao Município de Lagoa de Itaenga, por intermédio da Chefe do Poder
Executivo e da Secretária de Saúde local o seguinte:

D A D A  A  U R G Ê N C I A  E  R E L E V Â N C I A  D A S  M E D I D A S
RECOMENDADAS, NO PRAZO 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS:

1)Realize ampla divulgação das campanhas de vacinação contra o
sarampo de âmbito estadual/nacional, a serem realizadas no município,
com veiculação de conteúdo destinado a convocar a população para a
vacinação nas unidades de saúde local, bem como para mobilizar o
público e conscientizar sobre a importância da imunização contra o
sarampo, e, bem assim, sobre o risco de disseminação dessa doença
em virtude da redução dos índices de imunização no país;

2)Que a ampla e URGENTE divulgação seja realizada alternativamente
pelos seguintes meios de comunicação: impressos, televisivos,
radiofônicos, digitais, redes sociais, bem como por meio de cartazes e
folders em órgãos públicos municipais com capacidade de atingir
públicos-alvo da vacinação, especialmente em órgãos com grande fluxo
de atendimento ao público;

3)Seja realizado o URGENTE reforço das equipes responsáveis pela
vacinação nos postos/salas de vacinação, no período das campanhas
de vacinação contra o sarampo de âmbito estadual/nacional, a serem
realizadas no município;

4)Sejam ampliados os horários de atendimento dos postos/salas de
vacinação para atendimento da população durante as campanhas de
vacinação contra o sarampo de âmbito estadual/nacional, a serem
realizadas no município;

5)Sejam adotadas as medidas necessárias para implantação e
funcionamento do (s) sistema (s) de registro/monitoração do
desempenho da vacinação contra o sarampo e alimentação regular do
(s) sistema (s) quanto às doses aplicadas na vacinação de rotina e
durante as campanhas de vacinação contra o sarampo de âmbito
estadual/nacional, a serem realizadas no município.

D A D A  A  U R G Ê N C I A  E  R E L E V Â N C I A  D A S  M E D I D A S
RECOMENDADAS, NO PRAZO 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS:

6)Seja realizada busca ativa nas regiões de difícil acesso do município,
para que o público-alvo seja conscientizado da necessidade de
imunização contra o sarampo;

7)Notifique oficialmente as creches, berçários, centros de educação e
escolas do município, principalmente as de ensino infantil, para que seja
verificado se os alunos matriculados em tais estabelecimentos estão
com a caderneta de vacinação regular. No caso de crianças e
adolescentes com a caderneta de vacinação irregular, que seja
informado ao Conselho Tutelar para que adote as providências cabíveis
no sentido de conscientização dos pais para regularização;

8)Implemente grupos e/ou ações permanentes de divulgação e
conscientização da importância da vacinação contra o sarampo,
promovendo a divulgação com palestras, cursos, seminários, divulgação
domiciliar por meio dos Agentes Comunitários de Saúde, dentre outras
medidas eficientes para atingir o público-alvo das vacinas preconizadas
pelo Ministério da Saúde;

ALÉM DAS MEDIDAS URGENTES RECOMENDADAS, RECOMENDA-
SE AINDA À GESTÃO MUNICIPAL:

9)Cumpra, anualmente, as metas de coberturas vacinais de imunização
contra o sarampo traçadas pelo Programa Nacional de Imunizações
(PNI) do Ministério da Saúde;

10) Participe da elaboração de planejamento para cumprimento das
metas em conjunto com os outros municípios e o Estado de
Pernambuco, levando em consideração as diferenças entre regiões
urbanas/rurais, que contemplem ações como divulgação, busca ativa,
apoio material, dentre outras;

11)Em caso de impossibilidade de cumprimento das metas de quaisquer
das vacinas contra o sarampo em determinado ano, que o município
elabore relatório informativo com as devidas justificativas e remetam à
Diretoria-Geral de Controle de Doenças e Agravos, vinculada à
Secretaria-Executiva de Vigilância em Saúde, da SES-PE, e à
Coordenação Geral do Programa Nacional de Imunizações, informando
os motivos que levaram ao descumprimento, as medidas preventivas e
corretivas adotadas pelo município para conseguir atingir as metas nos
anos subsequentes, bem como, em sendo necessário, solicitação de
apoio do Estado e do Ministério da Saúde para cumprimento das metas;

A Chefe do Poder Executivo e a Secretária de Saúde local devem
informar a esta Representante do Ministério Público, no prazo de até 20
(vinte) dias, sobre o acatamento ou não da presente Recomendação,
especificando na primeira hipótese as providências adotadas,
salvaguardando assim responsabilidades de toda ordem.

Após o decurso do prazo acima estipulado, com ou sem resposta,
voltem-me os autos conclusos.

Autue-se a Recomendação no registro do Sistema Arquimedes;

Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAOP-SAÚDE, ao CAOP
DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, ao CAOP-EDUCAÇÃO, à Corregedoria
Geral e ao Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
providenciando sua publicação no Diário Oficial do MPPE;

Afixe-se a presente portaria por 15 (quinze) dias no átrio do edifício onde
funciona esta Promotoria;

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Lagoa de Itaenga/PE, 09 de setembro de 2019.

Andreia Aparecida Moura do Couto
Promotora de Justiça

ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO
Promotor de Justiça de Lagoa de Itaenga

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SANTA MARIA DO
CAMBUCÁ

RECOMENDAÇÃO Nº 10/2019

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, através da Promotoria
de Justiça da Comarca de Santa Maria do Cambucá-PE, nas Curadorias
da Infância e Juventude (direitos difusos, coletivos e individuais
homogêneos) e da Educação atribuídas pela Resolução RES-CPJ
02/2013 (DOE de 7/6/2013), nos termos da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público – Lei 8.625/93 (art. 27, parágrafo único, IV),  da Lei
Orgânica Estadual do Ministério Público - Lei Complementar Estadual
12/94, da Resolução CSMP-MPPE 001/2012, do Conselho Superior do
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Ministério Público de Pernambuco (artigo 43) e da Resolução 23/2007,
do CNMP – Conselho Nacional do Ministério Público (art. 15):
CONSIDERANDO o procedimento referido em epígrafe, que tem como
objetivo promover a educação especial e inclusiva na rede pública
municipal de ensino, constando do mesmo a necessidade de
professores e de pessoal de apoio para várias crianças e adolescentes
portadores de deficiência (visual, auditiva, física ou cognitiva), que, por
ausência desses profissionais, têm dificultado o acesso aos infantes de
forma plena, o que vem sendo objeto de demandas encaminhadas ao
Ministério Público por várias mães e pais de alunos, diretamente ou
através do Conselho Tutelar;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em artigo 208, impõe o
dever do Estado (Poder Público) à Educação, "com garantia de
educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete)
anos de idade” e “atendimento educacional especializado aos
portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino”,
prevendo, inclusive, a “responsabilidade da autoridade competente”;
CONSIDERANDO que a mesma Carta Magna determina absoluta
prioridade aos direitos das crianças e dos adolescentes, com atenção
especial àqueles portadores de deficiência (artigo 227, caput, e § 1º, II);
CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional – LDB  – Lei 9.394/96 estabelece, em seu artigo 11, que “Os
Municípios incumbir-se-ão de: (…) V - oferecer a educação infantil em
creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, (...)”; e
a mesma LDB determina que "Haverá, quando necessário, serviços de
apoio especializado, na escola regular, para atender às peculiaridades
da clientela de educação especial” (art. 58, § 1º) e que “Os sistemas de
ensino assegurarão aos educandos com deficiência, transtornos globais
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (…) III -
professores com especialização adequada em nível médio ou superior,
para atendimento especializado, bem como professores do ensino
regular capacitados para a integração desses educandos nas classes
comuns;' (art. 59)
CONSIDERANDO que o Estatuto da Pessoa com Deficiência – EPD, Lei
13.146, de 6 de julho de 2015, em seu artigo 27, assegura: “sistema
educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de
toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de
seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais,
segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem”; e, no artigo 28, que “Incumbe ao poder público
assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e
avaliar: (...) II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a
garantir condições de acesso, permanência, part icipação e
aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de
acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena;
IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na
modalidade escrita da língua portuguesa como segunda língua, em
escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas; (…) V - adoção de
medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o
desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência,
favorecendo o acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem
em instituições de ensino; (…) XI - formação e disponibilização de
professores para o atendimento educacional especializado, de
tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais
de apoio; (…) XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;
 CONSIDERANDO a demanda na rede pública de Santa Maria do
Cambucá  por profissionais de apoio escolar para atenderem às
necessidades de crianças e adolescentes estudantes portadores de
deficiência, que fazem jus a profissionais especializados, nos termos da
LDB e do EPD, que não podem ser substituídos por estagiários(as);
CONSIDERANDO a jurisprudência pátria, particularmente do STF, que
já decidiu: “EMENTA DIREITO À EDUCAÇÃO. ASSEGURAR MONITOR
PARA ACOMPANHAMENTO DE MENOR PORTADOR DE
DEFICIÊNCIA.  LEIS Nº  9 .394/96 (LEI  DE

DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO) E Nº 7.853/89 (LEI DE APOIO
ÀS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA). (ARE 863596 AgR,
Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em
12/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-098 DIVULG 25-05-2015
PUBLIC 26-05-2015);
CONSIDERANDO que “A cláusula da reserva do possível - que não
pode ser invocada, pelo Poder Público, com o propósito de fraudar, de
frustrar e de inviabilizar a implementação de políticas públicas definidas
na própria Constituição - encontra insuperável limitação na garantia
constitucional do mínimo existencial, que representa, no contexto de
nosso ordenamento positivo, emanação direta do postulado da essencial
dignidade da pessoa humana. Doutrina. Precedentes. - A noção de
“mínimo existencial”, que resulta, por implicitude, de determinados
preceitos constitucionais (CF, art. 1º, III, e art. 3º, III), compreende um
complexo de prerrogativas cuja concretização revela-se capaz de
garantir condições adequadas de existência digna, em ordem a
assegurar, à pessoa, acesso efetivo ao direito geral de liberdade e,
também, a prestações positivas originárias do Estado, viabilizadoras da
plena fruição de direitos sociais básicos, tais como o direito à educação,
o direito à proteção integral da criança e do adolescente, o direito à
saúde, o direito à assistência social, o direito à moradia, o direito à
alimentação e o direito à segurança. Declaração Universal dos Direitos
da Pessoa Humana, de 1948 (Artigo XXV).”
(ARE 639337 AgR, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Segunda
Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-177 DIVULG 14-09-2011 PUBLIC
15-09-2011 EMENT VOL-02587-01 PP-00125).
CONSIDERANDO que também a jurisprudência pátria, especialmente o
Superior Tribunal de Justiça, a exemplo da decisão proferida no
processo do Recurso Especial nº 1.221.756-RJO, tem reconhecido a
ocorrência de dano moral coletivo e a necessidade de sua reparação,
sempre que o atentado a interesses difusos seja de “razoável
significância e desborde os limites da tolerabilidade” e “grave o
suficiente para produzir verdadeiros sofrimentos, intranquilidade social e
alterações relevantes na ordem extrapatrimonial coletiva”, havendo,
assim, a possibilidade de responsabilização  por danos morais coletivos
das autoridades responsáveis por ação/omissão que viole gravemente
direitos fundamentais das crianças e dos adolescentes portadores de
deficiência;
RECOMENDA ao Município de Santa Maria do Cambucá, na pessoa do
Exmo. Sr. Prefeito e das Secretarias Municipais de Educação,
Administração e de Finanças, que providenciem no prazo de trinta dias:
- disponibilização de professores para o atendimento educacional
especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes
e de profissionais de apoio e a oferta de profissionais de apoio escolar,
nos termos do artigo 28, XI e XVII,  do Estatuto da Pessoa com
Deficiência, para todas as crianças e adolescentes portadores de
deficiência da rede pública municipal de Santa Maria do Cambucá,
adotando todas as medidas cabíveis para recuperar as perdas letivas
deste ano e evitar interrupção do ano letivo para tais estudantes.
Requisite-se resposta dos destinatários no prazo de trinta dias sobre o
acatamento desta Recomendação e das medidas efetivamente
adotadas.
Remeta-se cópia da presente recomendação, para ciência, ao Centro de
Apoio às Promotorias de Justiça – CAOP pertinente e à Presidência do
Conselho Superior do MPPE, bem como ao Conselho Tutelar e ao
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa com Deficiência - COMUD.
Encaminhe-se à Secretaria-Geral para publicação no DOE, à vista do
artigo 26, VI, da Lei 8.625/1993.

Registre-se.

Santa Maria do Cambucá/PE, 04 de setembro de 2019.
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WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Promotor de Justiça de Santa Maria do Cambucá

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOÃO ALFREDO-PE

RECOMENDAÇÃO N.º 003 /2019____

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotoria de Justiça de João Alfredo-PE, no uso de suas
atribuições, com fundamento no art. 129, inciso II, da Constituição
Federal; art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93; art. 6º,
inciso XX, da Lei Complementar nº 75/1993; art. 5º, inciso IV, da Lei
Orgânica do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 164/2017, que
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público
brasileiro, definindo no seu art. 1º que “a recomendação é instrumento
de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que de acordo com o art. 127, caput, da Constituição
Federal, o Ministério Público “é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO ainda que de acordo com a Carta Magna, “é função
institucional do Ministério Público promover a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos” (art. 129, III);

CONSIDERANDO que a saúde é um direito social previsto no art. 6º da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º, da Lei 8.080/90, está
incluída no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) as
ações de vigilância epidemiológica, que se entende como um conjunto
de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção
de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de
saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as
medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos;

CONSIDERANDO que, na forma do art. 7º, inciso VII, da Lei 8.080/90,
as ações e serviços públicos de saúde devem obedecer, entre outros
princípios, a utilização da epidemiologia para o estabelecimento de
prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90, em seu art. 18, preconiza que
à direção municipal do Sistema Único de Saúde (SUS) compete
planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde;
e gerir e executar os serviços públicos de saúde;

RECOMENDAÇÃO Nº N.º 003 /2019,  N.º 004/2019
Recife, 6 de setembro de 2019

CONSIDERANDO o aumento dos casos de sarampo na Região das
Américas, a Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) recomenda
aos países manterem a cobertura vacinal da população-alvo em ao
menos 95% (com duas doses da vacina, segundo calendário vacinal de
cada país); manter ações de vigilância epidemiológica, prestação dos
serviços de saúde e comunicação efetiva no setor saúde, na
comunidade e em outros setores, a fim de aumentar a imunidade da
população e detectar/responder rapidamente a casos suspeitos de
sarampo;

CONSIDERANDO que estudos da Organização Mundial da Saúde
(OMS) apontam uma tendência clara de aumento dos surtos de
sarampo no mundo, atribuída, primordialmente, a uma cobertura global
insatisfatória com a dose da vacina que estagnou em 85%, porcentagem
menor do que os 95% necessários para evitar surtos. A cobertura com a
segunda dose, embora crescente, ainda é menor, em torno de 67%;

CONSIDERANDO que alguns dos fatores que contribuem para a
diminuição dos índices da cobertura vacinal dizem respeito ao
desconhecimento sobre a importância e benefícios da vacina e os
horários de funcionamento dos postos/salas de vacinação,
incompatíveis com os horários de trabalho das famíl ias;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da adoção de medidas urgentes
pelos gestores da saúde, na busca por melhores coberturas vacinais,
com estratégias de comunicação e ações de mobilização social, para
máxima adesão e convencimento da população sobre as vantagens e
importância das vacinas contra o sarampo, os riscos da falta de
imunização;

CONSIDERANDO que, segundo dados epidemiológicos da Secretaria
de Vigilância em Saúde, do Ministério da Saúde, no período de
09/06/2019 a 31/08/2019 (SE 24-35), foram notificados 20.292 casos
suspeitos, destes, 2.753 foram confirmados (13,6%), 15.430 estão em
investigação (76%) e 2.109 foram descartados (10,4%), o que, com
base nesse percentual, a projeção de positividade entre os casos em
investigação demonstra tendência de estabilidade com leve tendência
de queda a partir da semana epidemiológica 31;

CONSIDERANDO que para controlar a disseminação do sarampo,
doença infectocontagiosa que pode ocasionar no indivíduo sequelas
graves ou até mesmo a morte, TODOS devem procurar a única forma
eficaz de prevenção que é através da vacinação, cujos critérios de
indicação são revisados periodicamente pelo Ministério da Saúde e
levam em conta características clínicas da doença, idade, ter adoecido
por sarampo durante a vida, ocorrência de surtos, além de outros
aspectos epidemiológicos;

CONSIDERANDO a importância das vacinas na promoção do controle
das doenças preveníveis por imunização, porquanto, como propugna a
Lei 8.080/90 (Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde – SUS), o dever
do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de
políticas não somente dirigidas à recuperação, mas também à promoção
da saúde e à redução de riscos de doenças e de outros agravos;

CONSIDERANDO a importância da atuação do poder público em saúde
preventiva e o cumprimento das metas estabelecidas pelo Ministério da
Saúde para cobertura vacinal, como instrumento de melhoria na
qualidade de vida e saúde dos cidadãos;

CONSIDERANDO a inexistência de políticas públicas bem definidas e
com metas estabelecidas para que os municípios que não consigam
cumprir as metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde em
determinado ano possam dar efetivo cumprimento em anos
subsequentes;

CONSIDERANDO que, aliado à inexistência de políticas públicas,
conforme acima destacado, não existem medidas propositivas e
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tampouco coercitivas por parte de qualquer instância governamental
para que os municípios descumpridores revertam a realidade e passem
a cumprir as metas traçadas pelo Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que, além da execução das campanhas de
vacinação, são necessárias outras medidas para intensificar a
orientação à população de João Alfredo-PE sobre os riscos do sarampo,
a fim de captar crianças ainda não vacinadas ou que não obtiveram
resposta imunológica satisfatória à vacinação, minimizando o risco de
adoecimento dessas crianças;

CONSIDERANDO que, tendo em vista os atuais dados epidemiológicos
do sarampo, o enfrentamento dessa situação exige do gestor municipal
de saúde intensificação das campanhas de vacinação contra o sarampo
de âmbito estadual/nacional, a serem realizadas no município, bem
como as medidas inerentes à divulgação e mobilização social para a
adesão do público à campanha;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, inciso IV, e § único, inciso
IV, da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, o qual faculta
ao Ministério Público expedir recomendação administrativa, às
“entidades que exerçam outra função delegada do Estado ou do
Município ou executem serviço de relevância pública”;

CONSIDERANDO, por fim, que compete ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia:

RECOMENDA:

a)Ao Município de João Alfredo-PE, por intermédio do (a) Chefe do
Poder Executivo e do (a) Secretário (s) de Saúde local o seguinte:

D A D A  A  U R G Ê N C I A  E  R E L E V Â N C I A  D A S  M E D I D A S
RECOMENDADAS, NO PRAZO 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS:

1)Realize ampla divulgação das campanhas de vacinação contra o
sarampo de âmbito estadual/nacional, a serem realizadas no município,
com veiculação de conteúdo destinado a convocar a população para a
vacinação nas unidades de saúde local, bem como para mobilizar o
público e conscientizar sobre a importância da imunização contra o
sarampo, e, bem assim, sobre o risco de disseminação dessa doença
em virtude da redução dos índices de imunização no país;

2)Que a ampla e URGENTE divulgação seja realizada alternativamente
pelos seguintes meios de comunicação: impressos, televisivos,
radiofônicos, digitais, redes sociais, bem como por meio de cartazes e
folders em órgãos públicos municipais com capacidade de atingir
públicos-alvo da vacinação, especialmente em órgãos com grande fluxo
de atendimento ao público;

3)Seja realizado o URGENTE reforço das equipes responsáveis pela
vacinação nos postos/salas de vacinação, no período das campanhas
de vacinação contra o sarampo de âmbito estadual/nacional, a serem
realizadas no município;

4)Sejam ampliados os horários de atendimento dos postos/salas de
vacinação para atendimento da população durante as campanhas de
vacinação contra o sarampo de âmbito estadual/nacional, a serem
realizadas no município;

5)Sejam adotadas as medidas necessárias para implantação e
funcionamento do (s) sistema (s) de registro/monitoração do
desempenho da vacinação contra o sarampo e alimentação regular do
(s) sistema (s) quanto às doses aplicadas na vacinação de rotina e
durante as campanhas de vacinação contra o sarampo de âmbito
estadual/nacional, a serem

realizadas no município.

D A D A  A  U R G Ê N C I A  E  R E L E V Â N C I A  D A S  M E D I D A S
RECOMENDADAS, NO PRAZO 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS:

6)Seja realizada busca ativa nas regiões de difícil acesso do município,
para que o público-alvo seja conscientizado da necessidade de
imunização contra o sarampo;

7)Notifique oficialmente as creches, berçários, centros de educação e
escolas do município, principalmente as de ensino infantil, para que seja
verificado se os alunos matriculados em tais estabelecimentos estão
com a caderneta de vacinação regular. No caso de crianças e
adolescentes com a caderneta de vacinação irregular, que seja
informado ao Conselho Tutelar para que adote as providências cabíveis
no sentido de conscientização dos pais para regularização;

8)Implemente grupos e/ou ações permanentes de divulgação e
conscientização da importância da vacinação contra o sarampo,
promovendo a divulgação com palestras, cursos, seminários, divulgação
domiciliar por meio dos Agentes Comunitários de Saúde, dentre outras
medidas eficientes para atingir o público-alvo das vacinas preconizadas
pelo Ministério da Saúde;

ALÉM DAS MEDIDAS URGENTES RECOMENDADAS, RECOMENDA-
SE AINDA À GESTÃO MUNICIPAL:

9)Cumpra, anualmente, as metas de coberturas vacinais de imunização
contra o sarampo traçadas pelo Programa Nacional de Imunizações
(PNI) do Ministério da Saúde;

10) Participe da elaboração de planejamento para cumprimento das
metas em conjunto com os outros municípios e o Estado de
Pernambuco, levando em consideração as diferenças entre regiões
urbanas/rurais, que contemplem ações como divulgação, busca ativa,
apoio material, dentre outras;

11)Em caso de impossibilidade de cumprimento das metas de quaisquer
das vacinas contra o sarampo em determinado ano, que o município
elabore relatório informativo com as devidas justificativas e remetam à
Diretoria-Geral de Controle de Doenças e Agravos, vinculada à
Secretaria-Executiva de Vigilância em Saúde, da SES-PE, e à
Coordenação Geral do Programa Nacional de Imunizações, informando
os motivos que levaram ao descumprimento, as medidas preventivas e
corretivas adotadas pelo município para conseguir atingir as metas nos
anos subsequentes, bem como, em sendo necessário, solicitação de
apoio do Estado e do Ministério da Saúde para cumprimento das metas;

O (a) Chefe do Poder Executivo e o (a) Secretário (s) de Saúde local
devem informar a este (a) Representante do Ministério Público, no prazo
de até 20 (vinte) dias, sobre o acatamento ou não da presente
Recomendação, especificando na primeira hipótese as providências
adotadas, salvaguardando assim responsabilidades de toda ordem.

Após o decurso do prazo acima estipulado, com ou sem resposta,
voltem-me os autos conclusos.

Autue-se a Recomendação no registro do Sistema Arquimedes;

Encaminhe-se cópia da presente recomendação à 2ª GRES – Gerência
Estadual de Saúde e à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado
de Pernambuco para publicação no Diário Oficial do MPPE;

Afixe-se a presente portaria por 15 (quinze) dias no átrio do edifício onde
funciona esta Promotoria;

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

João Alfredo, 06 de setembro de 2019
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Rafael Moreira Steinberger
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO N.º 004/2019____

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotoria de Justiça de João Alfredo-PE, no uso de suas
atribuições, com fundamento no art. 129, inciso II, da Constituição
Federal; art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93; art. 6º,
inciso XX, da Lei Complementar nº 75/1993; art. 5º, inciso IV, da Lei
Orgânica do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 164/2017, que
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público
brasileiro, definindo no seu art. 1º que “a recomendação é instrumento
de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que de acordo com o art. 127, caput, da Constituição
Federal, o Ministério Público “é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO ainda que de acordo com a Carta Magna, “é função
institucional do Ministério Público promover a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos” (art. 129, III);

CONSIDERANDO que a saúde é um direito social previsto no art. 6º da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º, da Lei 8.080/90, está
incluída no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) as
ações de vigilância epidemiológica, que se entende como um conjunto
de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção
de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de
saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as
medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos;

CONSIDERANDO que, na forma do art. 7º, inciso VII, da Lei 8.080/90,
as ações e serviços públicos de saúde devem obedecer, entre outros
princípios, a utilização da epidemiologia para o estabelecimento de
prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90, em seu art. 18, preconiza que
à direção municipal do Sistema Único de Saúde (SUS) compete
planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde;
e gerir e executar os serviços públicos de saúde;

CONSIDERANDO o aumento dos casos de sarampo na Região das
Américas, a Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS)

recomenda aos países manterem a cobertura vacinal da população-alvo
em ao menos 95% (com duas doses da vacina, segundo calendário
vacinal de cada país); manter ações de vigilância epidemiológica,
prestação dos serviços de saúde e comunicação efetiva no setor saúde,
na comunidade e em outros setores, a fim de aumentar a imunidade da
população e detectar/responder rapidamente a casos suspeitos de
sarampo;

CONSIDERANDO que estudos da Organização Mundial da Saúde
(OMS) apontam uma tendência clara de aumento dos surtos de
sarampo no mundo, atribuída, primordialmente, a uma cobertura global
insatisfatória com a dose da vacina que estagnou em 85%, porcentagem
menor do que os 95% necessários para evitar surtos. A cobertura com a
segunda dose, embora crescente, ainda é menor, em torno de 67%;

CONSIDERANDO que alguns dos fatores que contribuem para a
diminuição dos índices da cobertura vacinal dizem respeito ao
desconhecimento sobre a importância e benefícios da vacina e os
horários de funcionamento dos postos/salas de vacinação,
incompatíveis com os horários de trabalho das famíl ias;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da adoção de medidas urgentes
pelos gestores da saúde, na busca por melhores coberturas vacinais,
com estratégias de comunicação e ações de mobilização social, para
máxima adesão e convencimento da população sobre as vantagens e
importância das vacinas contra o sarampo, os riscos da falta de
imunização;

CONSIDERANDO que, segundo dados epidemiológicos da Secretaria
de Vigilância em Saúde, do Ministério da Saúde, no período de
09/06/2019 a 31/08/2019 (SE 24-35), foram notificados 20.292 casos
suspeitos, destes, 2.753 foram confirmados (13,6%), 15.430 estão em
investigação (76%) e 2.109 foram descartados (10,4%), o que, com
base nesse percentual, a projeção de positividade entre os casos em
investigação demonstra tendência de estabilidade com leve tendência
de queda a partir da semana epidemiológica 31;

CONSIDERANDO que para controlar a disseminação do sarampo,
doença infectocontagiosa que pode ocasionar no indivíduo sequelas
graves ou até mesmo a morte, TODOS devem procurar a única forma
eficaz de prevenção que é através da vacinação, cujos critérios de
indicação são revisados periodicamente pelo Ministério da Saúde e
levam em conta características clínicas da doença, idade, ter adoecido
por sarampo durante a vida, ocorrência de surtos, além de outros
aspectos epidemiológicos;

CONSIDERANDO a importância das vacinas na promoção do controle
das doenças preveníveis por imunização, porquanto, como propugna a
Lei 8.080/90 (Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde – SUS), o dever
do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de
políticas não somente dirigidas à recuperação, mas também à promoção
da saúde e à redução de riscos de doenças e de outros agravos;

CONSIDERANDO a importância da atuação do poder público em saúde
preventiva e o cumprimento das metas estabelecidas pelo Ministério da
Saúde para cobertura vacinal, como instrumento de melhoria na
qualidade de vida e saúde dos cidadãos;

CONSIDERANDO a inexistência de políticas públicas bem definidas e
com metas estabelecidas para que os municípios que não consigam
cumprir as metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde em
determinado ano possam dar efetivo cumprimento em anos
subsequentes;

CONSIDERANDO que, aliado à inexistência de políticas públicas,
conforme acima destacado, não existem medidas propositivas e
tampouco coercitivas por parte de qualquer instância governamental
para que os municípios descumpridores revertam a realidade e passem
a cumprir as metas traçadas
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pelo Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que, além da execução das campanhas de
vacinação, são necessárias outras medidas para intensificar a
orientação à população de Salgadinho-PE sobre os riscos do sarampo,
a fim de captar crianças ainda não vacinadas ou que não obtiveram
resposta imunológica satisfatória à vacinação, minimizando o risco de
adoecimento dessas crianças;

CONSIDERANDO que, tendo em vista os atuais dados epidemiológicos
do sarampo, o enfrentamento dessa situação exige do gestor municipal
de saúde intensificação das campanhas de vacinação contra o sarampo
de âmbito estadual/nacional, a serem realizadas no município, bem
como as medidas inerentes à divulgação e mobilização social para a
adesão do público à campanha;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, inciso IV, e § único, inciso
IV, da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, o qual faculta
ao Ministério Público expedir recomendação administrativa, às
“entidades que exerçam outra função delegada do Estado ou do
Município ou executem serviço de relevância pública”;

CONSIDERANDO, por fim, que compete ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia:

RECOMENDA:

12)Ao Município de Salgadinho-PE, por intermédio do (a) Chefe do
Poder Executivo e do (a) Secretário (s) de Saúde local o seguinte:

D A D A  A  U R G Ê N C I A  E  R E L E V Â N C I A  D A S  M E D I D A S
RECOMENDADAS, NO PRAZO 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS:

Realize ampla divulgação das campanhas de vacinação contra o
sarampo de âmbito estadual/nacional, a serem realizadas no município,
com veiculação de conteúdo destinado a convocar a população para a
vacinação nas unidades de saúde local, bem como para mobilizar o
público e conscientizar sobre a importância da imunização contra o
sarampo, e, bem assim, sobre o risco de disseminação dessa doença
em virtude da redução dos índices de imunização no país;

Que a ampla e URGENTE divulgação seja realizada alternativamente
pelos seguintes meios de comunicação: impressos, televisivos,
radiofônicos, digitais, redes sociais, bem como por meio de cartazes e
folders em órgãos públicos municipais com capacidade de atingir
públicos-alvo da vacinação, especialmente em órgãos com grande fluxo
de atendimento ao público;

Seja realizado o URGENTE reforço das equipes responsáveis pela
vacinação nos postos/salas de vacinação, no período das campanhas
de vacinação contra o sarampo de âmbito estadual/nacional, a serem
realizadas no município;

Sejam ampliados os horários de atendimento dos postos/salas de
vacinação para atendimento da população durante as campanhas de
vacinação contra o sarampo de âmbito estadual/nacional, a serem
realizadas no município;

Sejam adotadas as medidas necessárias para implantação e
funcionamento do (s) sistema (s) de registro/monitoração do
desempenho da vacinação contra o sarampo e alimentação regular do
(s) sistema (s) quanto às doses aplicadas na vacinação de rotina e
durante as campanhas de vacinação contra o sarampo de âmbito
estadual/nacional, a serem realizadas no município.

DADA A URGÊNCIA E RELEVÂNCIA DAS MEDIDAS

RECOMENDADAS, NO PRAZO 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS:

Seja realizada busca ativa nas regiões de difícil acesso do município,
para que o público-alvo seja conscientizado da necessidade de
imunização contra o sarampo;

Notifique oficialmente as creches, berçários, centros de educação e
escolas do município, principalmente as de ensino infantil, para que seja
verificado se os alunos matriculados em tais estabelecimentos estão
com a caderneta de vacinação regular. No caso de crianças e
adolescentes com a caderneta de vacinação irregular, que seja
informado ao Conselho Tutelar para que adote as providências cabíveis
no sentido de conscientização dos pais para regularização;

Implemente grupos e/ou ações permanentes de divulgação e
conscientização da importância da vacinação contra o sarampo,
promovendo a divulgação com palestras, cursos, seminários, divulgação
domiciliar por meio dos Agentes Comunitários de Saúde, dentre outras
medidas eficientes para atingir o público-alvo das vacinas preconizadas
pelo Ministério da Saúde;

ALÉM DAS MEDIDAS URGENTES RECOMENDADAS, RECOMENDA-
SE AINDA À GESTÃO MUNICIPAL:

Cumpra, anualmente, as metas de coberturas vacinais de imunização
contra o sarampo traçadas pelo Programa Nacional de Imunizações
(PNI) do Ministério da Saúde;

 Participe da elaboração de planejamento para cumprimento das metas
em conjunto com os outros municípios e o Estado de Pernambuco,
levando em consideração as diferenças entre regiões urbanas/rurais,
que contemplem ações como divulgação, busca ativa, apoio material,
dentre outras;

Em caso de impossibilidade de cumprimento das metas de quaisquer
das vacinas contra o sarampo em determinado ano, que o município
elabore relatório informativo com as devidas justificativas e remetam à
Diretoria-Geral de Controle de Doenças e Agravos, vinculada à
Secretaria-Executiva de Vigilância em Saúde, da SES-PE, e à
Coordenação Geral do Programa Nacional de Imunizações, informando
os motivos que levaram ao descumprimento, as medidas preventivas e
corretivas adotadas pelo município para conseguir atingir as metas nos
anos subsequentes, bem como, em sendo necessário, solicitação de
apoio do Estado e do Ministério da Saúde para cumprimento das metas;

O (a) Chefe do Poder Executivo e o (a) Secretário (s) de Saúde local
devem informar a este (a) Representante do Ministério Público, no prazo
de até 20 (vinte) dias, sobre o acatamento ou não da presente
Recomendação, especificando na primeira hipótese as providências
adotadas, salvaguardando assim responsabilidades de toda ordem.

Após o decurso do prazo acima estipulado, com ou sem resposta,
voltem-me os autos conclusos.

Autue-se a Recomendação no registro do Sistema Arquimedes;

Encaminhe-se cópia da presente recomendação à 2ª GRES – Gerência
Estadual de Saúde e à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado
de Pernambuco para publicação no Diário Oficial do MPPE;

Afixe-se a presente portaria por 15 (quinze) dias no átrio do edifício onde
funciona esta Promotoria;

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

João Alfredo, 06 de setembro de 2019

Rafael Moreira Steinberger
Promotor de Justiça
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RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça de João Alfredo

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA

PORTARIA DE CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 377/2019 NO
INQUÉRITO CIVIL Nº 029/2019 (Auto nº 2019/253401)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal;
Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 4º, inciso IV, alínea a, da
Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para defesa do
patrimônio público e social, conforme prescrito no art. 129, III, 1ª parte,
da Constituição Federal.

CONSIDERANDO a insuficiência dos 90 (noventa) dias de prorrogação
de Notícia de Fato para deslinde das investigações quanto a possíveis
irregularidades constatadas nos trabalhos de auditoria realizado pelo
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, concernente à rejeição
de contas relativas ao exercício de cargo do Sr. Durval de Andrade
Araújo na Unidade Jurisdicionada Câmara de Vereadores de
Petrolina/PE.

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico,
que regulamentam os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para
conclusão dos procedimentos preparatórios, prorrogável por igual prazo,
vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública
ou conversão em inquérito civil.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente os fatos
objeto do presente procedimento para adoção das medidas pertinentes.

RESOLVE:

CONVERTER a NOTÍCIA DE FATO acima mencionada em INQUÉRITO
CIVIL, adotando as seguintes providências:

1) REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP –
Patrimônio Público e Social, e por ofício ao Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério
Público de Pernambuco, para conhecimento;

2) ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado;

3) PROVIDENCIAR o registro/lançamento desta Portaria e dos atos
subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos ARQUIMEDES.

4) REMETER este procedimento para a assessoria ministerial em
matéria contábil, visando a análise da documentação que o instrui e
emissão do respectivo parecer.

PORTARIAS Nº 029/2019, 030/2019
Recife, 5 de setembro de 2019

Petrolina, 05 de agosto de 2019.

Carlan Carlo da Silva
Promotor de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 387/2019 NO
INQUÉRITO CIVIL Nº 030/2019 (Auto nº 2019/253685)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal;
Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 4º, inciso IV, alínea a, da
Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para defesa do
patrimônio público e social, conforme prescrito no art. 129, III, 1ª parte,
da Constituição Federal.

CONSIDERANDO a insuficiência dos 90 (noventa) dias de prorrogação
de Notícia de Fato para deslinde das investigações quanto a possíveis
irregularidades constatadas nos trabalhos de auditoria realizado pelo
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, concernente à rejeição
de contas relativas ao exercício de cargo do Sr. Paulo Cavalcanti
Rodrigues na Unidade Jurisdicionada Câmara de Vereadores de
Petrolina/PE.

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico,
que regulamentam os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para
conclusão dos procedimentos preparatórios, prorrogável por igual prazo,
vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública
ou conversão em inquérito civil.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente os fatos
objeto do presente procedimento para adoção das medidas pertinentes.

RESOLVE:

CONVERTER a NOTÍCIA DE FATO acima mencionada em INQUÉRITO
CIVIL, adotando as seguintes providências:

1) REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP –
Patrimônio Público e Social, e por ofício ao Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério
Público de Pernambuco, para conhecimento;

2) ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado;

3) PROVIDENCIAR o registro/lançamento desta Portaria e dos atos
subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos ARQUIMEDES.

4) REMETER este procedimento para a assessoria ministerial em
matéria contábil, visando a análise da documentação que o instrui e
emissão do respectivo parecer.

Petrolina, 05 de setembro de 2019.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa



18Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 10 de setembro de 2019

Carlan Carlo da Silva
Promotor de Justiça

CARLAN CARLO DA SILVA
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª Promotoria de Justiça de Cabrobó
Avenida João Pires da Silva, n.805, Centro, CEP 56180-000,
Cabrobó/PE
 Fone: (87)3875-3936

TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA N.
__/2019

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, presentado pelo órgão de execução in fine, no uso de
suas atribuições constitucionais (art.127 e 129, II, da CF) e legais
(arts.25, IV, e 26, I, ambos da Lei 8.625/93; art. 4º, IV, alínea a, da Lei
Complementar  Estadual  n .12/94) ,  doravante denominado
COMPROMITENTE, e o MUNICÍPIO DE CABROBÓ, pessoa jurídica de
Direito Público interno, neste ato representado pelo Ilmo. Secretário
Municipal de Saúde, Sr. CLODOVALDO GOMES DE CARVALHO
SILVA doravante denominado COMPROMISSÁRIO, com esteio no
artigo 5º, §6º, da Lei 7.347/85, celebram o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA,
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art.196 da CF);
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 5º, inciso XXXII, da Lei
Maior, compete ao Estado promover a defesa do consumidor;
CONSIDERANDO que a Lei 8.078/90, em seu art.6º, inciso I, reconhece
como direito básico do consumidor a proteção à vida, saúde e
segurança contra riscos provocados por práticas no fornecimento de
produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;
CONSIDERANDO que o diploma normativo supra erige a racionalização
e melhoria dos serviços públicos como princípio regente da Política
Nacional das Relações de Consumo (art. 4º, VII);
CONSIDERANDO que, através do “Programa Água de Primeira”,
instituído pelo Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça
de Defesa do Consumidor do Ministério Público Estadual de
Pernambuco, foi possível o acesso direto ao Sistema de Informação de
Vigilância da Qualidade da Água para consumo Humano, com objetivo
de supervisionar a conformidade do serviço de abastecimento de água
potável à legislação de regência;
CONSIDERANDO que compete à Secretaria Municipal de Saúde
exercer a vigilância da qualidade da água, adotando as medidas
previstas no artigo 12 do Anexo XX da Portaria da Consolidação nº
05/2017 do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, a teor do artigo 127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as
medidas necessárias a sua garantia;
CONSIDERANDO O INTERESSE DO COMPROMISSÁRIO,
RESOLVEM OS SIGNATÁRIOS celebrar o presente Compromisso de
Ajustamento de Conduta, nos termos e condições constantes das
seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente Termo tem por
objeto garantir o devido preenchimento do SISÁGUA, o

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº N. __/2019
Recife, 9 de setembro de 2019

cumprimento da Diretriz Nacional de Plano de Amostragem, bem como
a atuação eficaz da Secretaria de Saúde Municipal quando forem
detectados resultados insatisfatórios na qualidade da água para
consumo humano no Município de Cabrobó, a fim de assegurar a
manutenção dos padrões de qualidade hídrica e reduzir o risco de
disseminação de doenças.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE
SAÚDE MUNICIPAL.
O COMPROMISSÁRIO obriga-se:
1 – Cumprir a Diretriz Nacional do Plano de Amostragem da Vigilância
da Qualidade da Água para consumo Humano, com a análise do
número mínimo de amostras mensais, devendo ser coletadas
prioritariamente em pontos anteriores à reservação da água;
1.1- Na hipótese das amostras evidenciarem a desconformidade com os
padrões de potabilidade e qualidade hídrica, no prazo de 07(sete) dias
estabelecido na Portaria MS/GM 2.914/2011, o Munícipio deverá
diligenciar novas coletas, antes e após a reservação da água, nos locais
onde a contaminação foi detectada, a fim de identificar se a
contaminação permanece e sua origem;
1.2-O Município encaminhará a esta Promotoria de Justiça,
trimestralmente, relatório comprobatório da observância dessa Diretriz;
2 – Preencher devidamente o SISÁGUA com informações completas,
sobre cadastro, vigilância e controle da qualidade da água de todas as
formas de abastecimento de água existentes neste município (sistema
de abastecimento –SSA, solução alternativa coletiva – SAC, solução
alternativa individual – SAI);
3 – Notificar o responsável pelo sistema de abastecimento de água e/ou
solução alternativa coletiva, de imediato, sempre que detectados
resultados de análises de água em desconformidade com os padrões
estabelecidos no Anexo XX da Portaria  da Consolidação 5/17 do
Ministério da Saúde, ou qualquer outra irregularidade, consoante
determina o art.12, inciso III, da referida Portaria, a fim de que adote
medidas corretivas, sob pena de aplicação das sanções administrativas
previstas na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977;
4 – Notificar o responsável pelo abastecimento de água quando não
encaminhadas as informação acerca do controle da qualidade da água,
sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº
6.437, de 20  de agosto de 1977, com fulcro no art.42 da Portaria de
Consolidação nº 05/2017 – MS, tendo em vista a violação ao art.13, V,
do Anexo XX da Portaria de Consolidação 5/17 – MS;
5- Notificar o (a) responsável pelo local/estabelecimento/residência
quando for constatada a contaminação após a reservação, para
diligenciar a higienização do reservatório até a obtenção de resultados
satisfatórios;
6-        Realizar a limpeza e desinfecção das caixas de água, cisternas e
outros reservatórios de água dos locais dos que albergam grupos
populacionais de risco ou de grande circulação de pessoas (unidades de
saúde, hospitais, creches, escolas, Cadeia Pública) sempre que o
resultado das análises acusarem a presença de escherichia coli e/ou
coliformes totais, inclusive nos locais já indicados na planilha extraída do
SISÁGUA;
7-     Proceder a limpeza dos filtros ou velas de água e a substituição
daqueles que estiverem danificados ou apresentarem condições
impróprias para armazenamento de água potável nas unidades de
saúde, creches, hospitais, escolas municipais e outros locais que
albergam população de risco, no prazo de 30 dias:
8-  Orientar os responsáveis pelos estabelecimentos cujas amostras
acusaram a presença de Escherichia coli acerca da necessidade de
higienização periódica  dos reservatórios e caixas d’água;
9– Estabelecer mecanismos de comunicação e informação com os
responsáveis pelo sistema ou solução alternativa coletiva de
abastecimento de água de água sobre os resultados das ações de
controle e vigilância realizadas, nos termos do art.12, VII, do Anexo XX
da Portaria de consolidação 5/17 – MS;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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10- Manter articulação com a Agência Reguladora de Pernambuco -
ARPE quando detectadas falhas relativas à qualidade dos serviços de
abastecimento de água, a fim de que sejam adotadas as providências
concernentes a sua área de competência (art. 12, IV  do Anexo XX da
Portaria de Consolidação 5/17 do Ministério da Saúde);
11-  No caso de situações de risco à saúde, prestar orientações à
população (art. 17, §2º do Decreto 5.440/05).
CLÁUSULA TERCEIRA: DO INADIMPLEMENTO – O não cumprimento
pelo COMPROMISSÁRIO das obrigações constantes deste Termo
implicará pagamento de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais), corrigida monetariamente, pelo descumprimento de quaisquer
das obrigações estabelecidas no presente termo, sem prejuízo das
sanções penais e administrativas cabíveis.
PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer clausulas do presente Ajustamento de Conduta serão
revertidos ao Fundo criado pela Lei nº 7.347/85.
CLÁUSULA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO: O Ministério Público de
Pernambuco fará publicar em espaço próprio no Diário Oficial o presente
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC).
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO – Fica estabelecida a Comarca de
Cabrobó/PE, como foro  competente  para dirimir  quaisquer dúvidas
oriundas  deste instrumento ou de sua  interpretação, com renúncia
expressa a qualquer outro.
CLÁUSULA SEXTA – Esse Termo de Compromisso produzirá efeitos
legais a partir de celebração e terá eficácia de título executivo
extrajudicial, na forma do art.5º, §6º, da Lei Federal nº 7.347/85 (LACP).
Cabrobó,  _______  de   ____________  de 2019.

Jamile Figueirôa Silveira                             Clodovaldo Gomes de
Carvalho Silva
Promotora de Justiça                                               Secretario Municipal
de Saúde

JAMILE FIGUEIROA SILVEIRA
2º Promotor de Justiça de Cabrobó

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ

PORTARIA Nº. 05/2019
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, com atuação na Defesa do Direito à
Saúde, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e conforme
Resoluções CSMP 001/2019, que regulamenta a investigação para
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;

Considerando  a necessidade de acompanhamento da execução das
obras de reforma da nova sede da aludida unidade de saúde, permitindo
maior celeridade e controle dos resultados;

Considerando, também, que a Constituição Federal, através de seu art.
196, prevê que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;

Considerando, por fim, o teor da Resolução  RES-CSMP nº 001/2019, a
qual estabelece, em seu artigo 8º, inciso II, que o Procedimento
Administrativo poderá ser instaurado para acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições;

CONSIDERANDO o 8º da Resolução CNMP 174/2017, in verbis: “O
procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim
destinado a: (…) II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
políticas públicas ou instituições;” (destaque

PORTARIA Nº Nº.     05/2019
Recife, 5 de setembro de 2019

nosso);

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, cujo objeto é avaliar a Política Pública de Saúde
Básica no Município de Frei Miguelinho-PE, adotando as seguintes
providências:

1) Autue-se e registre-se no Sistema Arquimedes de Gestão de Autos,
como Procedimento Administrativo (PA);

2) Designo a servidora Adriana Maria dos Santos, para secretariar os
trabalhos;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do
MPPE, para publicação no Diário Oficial Eletrônico da Instituição e ao
CAOP Saúde, para ciência e registro em seu banco de dados.

4) Acoste-se aos presentes autos os documentos acompanhados do
ofício n°  54/2019, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Frei Miguelinho, bem como Parecer Técnico do CAOP
Saúde n°12/2019 e ofício MPPE/SMC n° 187/2019;

5) Após autuação, voltem os autos para apreciação.

Santa Maria do Cambucá-PE, 05 de setembro de 2019.

Wanessa Kelly Almeida Silva
Promotora de Justiça

WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Promotor de Justiça de Santa Maria do Cambucá

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROBÓ
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
Nº 006/2019

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II, da
Constituição da República/88, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, por intermédio do Promotor de Justiça em exercício
na Promotoria de Orobó, RAFAEL MOREIRA STEINBERGER,
doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado os
representantes da POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO, do
CONSELHO TUTELAR DE OROBÓ e o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
OROBÓ, todos abaixo denominados e doravante designados por
COMPROMISSÁRIOS,  ce lebram o  p resen te  TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, mediante as seguintes cláusulas e
condições, com esteio no comando normativo emergente do art. 5º, § 6º,
da Lei nº 7.347/1985:

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente
responsável pela proteção dos direitos das crianças, adolescentes,
idosos e do patrimônio público, histórico, cultural, do meio ambiente, da
saúde pública e dos direitos difusos e coletivos, sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO a previsão da realização de festividade no dia 11 de
setembro de 2019 – EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, no Município de
Orobó/PE, organizada por pela Prefeitura Municipal;

CONSIDERANDO que o art. 144 da CRFB, elenca que a segurança
pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: I – polícia
federal; II – polícia rodoviária federal; III – polícia ferroviária federal; IV –
polícias civis; V – polícias militares e corpos de bombeiros militares;

CONSIDERANDO os termos do art. 6º da CRFB, que instituiu

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 006  /  2019
Recife, 6 de setembro de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
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SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Alexandre Augusto Bezerra
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Maviael de Souza Silva
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Petrúcio José Luna de Aquino
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Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
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entre os direitos sociais o lazer e a segurança;

CONSIDERANDO ser direito básico dos consumidores a proteção da
vida, saúde e segurança contra riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos,
conforme art. 6º, I, do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que o art. 227, caput, da CRFB proclama como dever
da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, os direitos à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que a criança gozará de proteção contra quaisquer
formas de negligência, crueldade e exploração, consoante princípio
nono da Declaração Universal dos Direitos da Criança e se encontram
também protegidos pelas normas contidas na Lei n° 8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que em todos os locais de animação são encontradas
várias crianças e adolescentes, muitas vezes desacompanhados dos
pais ou responsáveis;

CONSIDERANDO que é “proibida a venda à criança ou adolescente de
bebidas alcoólicas” e que constitui crime “vender, fornecer, ainda que
gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança ou
adolescente, sem justa causa, produtos cujos componentes possam
causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização
indevida”, nos termos dos artigos 81, incisos II e III, e 243, ambos da Lei
nº 8.069/90;

CONSIDERANDO que em eventos desta natureza é muito comum a
prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas,
assim como atos de violência e perturbação do sossego, como o uso
dos denominados ‘paredões’;

CONSIDERANDO as normas contidas na LEI ESTADUAL Nº
14.133/2010, que dispõe sobre a regulamentação para realização de
shows e eventos artísticos acima de 1.000 expectadores no âmbito do
Estado de Pernambuco, em ambientes públicos ou privados, realizados
por pessoas de direito público ou privado;

CONSIDERANDO que o art. 6º da Lei nº 14.133/2010 veda a
comercialização de qualquer tipo de bebidas em recipientes e copos de
vidro, uma vez que vasilhames de vidro, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO a necessidade de medidas de segurança mais
eficientes durante períodos de festividades regionais e locais, conforme
constatações da Polícia Militar de Pernambuco;

CELEBRAM o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA,  nos segu in tes  te rmos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo tem por objeto estabelecer diretrizes que promovam a
melhor ia  na segurança e na organização da fest iv idade
“EMANCIPAÇÃO POLÍTICA”, no Município de Orobó/PE, a ser realizada
no dia 11/09/2019;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO
ORGANIZADOR DO EVENTO

I – Providenciar o encerramento e desligamento de todo tipo de aparelho
que emita som até as 02h00 da quinta, nos termos da Lei Estadual nº
14.133/2010 e da Portaria nº 2.340/2019 da

Secretaria de Defesa Social.

II – Orientar os vendedores ambulantes, barraqueiros, proprietários de
carroças de churrasquinhos e similares para que comercializem apenas
nos locais previamente estabelecidos pela organização do evento,
fiscalizando e coibindo qualquer infração (ocultação de armas brancas,
de fogo etc.) mediante o apoio da PMPE;

III – Disponibilizar, nas proximidades dos polos de animação, banheiros
públicos, masculinos e femininos, em quantidade suficiente para atender
a demanda, bem como banheiros adaptados para deficientes físicos.
Equipar os banheiros públicos com sinalização para a população
durante toda realização do evento, em conformidade com o disposto no
art. 5º da Lei Estadual 14.133/2010, como também, após a sua
utilização, a desinfecção dos mesmos;

IV – Orientar e fiscalizar os vendedores de bebidas, bem como os
transeuntes, advertindo-os para o uso de copos descartáveis e a não
comercialização e utilização em vasilhames de vidro, bem como para
encerrarem suas atividades após o término dos shows;

V – Orientar e fiscalizar os vendedores de bebidas a respeito da
proibição de vendas de bebidas alcoólicas para crianças e adolescentes;

VI – Providenciar, através dos seus fiscais, o recolhimento de garrafas e
vasilhames de vidro que populares participantes do evento porventura
levem para o local do evento, e que devem ser substituídas por garrafas
plásticas ou colocados em copos descartáveis;

VII – Disponibilizar unidades de vasilhames de plástico para os fiscais, a
fim de que se troquem os eventuais vasilhames de vidro do público;

VIII – Providenciar a limpeza urbana e desinfecção dos cestos de lixos,
este preferencialmente de maneira seletiva;

IX – Garantir a presença de ambulâncias e pessoal qualificado para
prestar os primeiros socorros e a remoção dos acidentados para o
hospital municipal;

X – Notificação do Corpo de Bombeiros para comparecimento ao evento
e fiscalização prévia nas estruturas montadas;

XI – Disponibilização de área de estacionamento, e sinalização dos
locais de entrada e saída de veículos;

XII – Iluminação eficiente em todos os locais do evento, principalmente
na parte onde ocorrerão os shows, disponibilizando, nos locais de
shows, um setor de entrada, a fim de possibilitar as revistas, caso o local
permita;

XIII – Assegurar o livre acesso do Conselho Tutelar, assim como aos
representantes do Ministério Público e do Poder Judiciário e órgãos de
segurança pública, aos estabelecimentos onde são realizados shows,
para fins de fiscalização do efetivo cumprimento das disposições
contidas no presente termo, bem como para evitar e/ou reprimir
eventuais infrações que estiverem sendo praticadas, devendo ser aos
mesmos prestada toda colaboração e auxílio que se fizerem
necessários;

XIV – Garantir a presença de guarda privada, tendo em vista o público
estimado para o evento, a fim de auxiliar a Polícia Militar na fiscalização
e prevenção de acidentes;

XV – Divulgar na rádio ou em blog locais o presente Termo de
Ajustamento de Conduta, enfatizando a proibição de uso de copos e
vasilhames de vidro por parte de comerciantes e do público em geral,
nos termos do art. 6º, da Lei Estadual nº 14.133/2010, bem como a
proibição de venda de bebidas
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alcoólicas a crianças e adolescentes. Divulgar, de igual modo, antes de
cada show, o presente termo, mais precisamente o horário de
encerramento das festividades, bem como advertir ao público em geral
quanto à proibição de utilização de carros de som, paredões e similares
não previamente autorizados, que possam causar a perturbação ao
sossego ou danos à saúde da população, nos termos da Lei nº
12.798/2005.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELA
POLÍCIA MILITAR

I – Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança do evento, desde o planejamento até a execução das ações
relacionadas ao policiamento ostensivo, inclusive realizando apreensões
quando se verificar abusos;

II – Auxiliar diretamente o organizador no cumprimento dos horários de
encerramento dos shows e demais eventos, na fiscalização do uso de
vasilhames de plástico pelos comerciantes e pelo público em geral,
assim como na coibição de utilização de carros de som, paredões e
similares não previamente autorizados, que possam causar a
perturbação ao sossego ou danos a saúde da população, em especial
dos vizinhos e dos moradores do entorno, nos termos da Lei nº
12.798/2005;

III – Prestar toda segurança necessária no local em que será realizado o
evento, independentemente do horário de encerramento dos shows.
Desde já, salienta-se que os horários acima estabelecidos servem
apenas como um mecanismo de redução do número de ocorrências e
não como marco ou parâmetro para a retirada do policiamento ostensivo
das ruas;

IV – Coibir a emissão de sons, oriundos de equipamentos sonoros, após
o horário determinado;

V – Coibir a circulação de veículos automotores com sistema de
escapamento adulterado, cerrado ou cortado, ou ainda a falta deste,
gerando a perturbação da tranquilidade e do sossego público, mediante
a emissão de barulhos abusivos, incluindo-se, nesta proibição, a
utilização dos denominados “paredões”;

VI  – Auxiliar o Conselho Tutelar no cumprimento de suas atribuições,
caso seja necessário;

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO
TUTELAR

I – Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, em regime de
sobreaviso e, caso necessário, nos locais da festa até o final do evento,
primando pela prevenção que deve nortear a atuação na área da
infância e da juventude;

II – Orientar e advertir os vendedores quanto à proibição de venda,
fornecimento e consumo de bebidas alcoólicas por crianças e
adolescentes, além de outros crimes contra a infância e a juventude,
mormente situação de exploração sexual e relacionados a bebidas
alcoólicas, bem como comunicar à PMPE ou à Polícia Civil acerca de
qualquer irregularidade;

III – Notificar os responsáveis das crianças que se encontram
desacompanhadas encaminhando relatório à Promotoria de Justiça de
Orobó;

IV – Afixar no polo de animação, nas barracas, através de panfletos e
faixas, informações quanto a proibição da venda de bebidas alcoólicas
às crianças e adolescentes.

CLÁUSULA QUINTA – Fica terminantemente proibida qualquer
promoção pessoal nos eventos, em desacordo ao art. 37 da

CRFB, por meio de faixa, camisas, bonés, adesivos, impressos de
qualquer natureza e utilização de instrumentos sonoros;
§1º: Promoção pessoal consiste no ato de promover o nome de alguém
fazendo alusão ao cargo que o mesmo ocupa na administração pública
ou dar crédito à pessoa e não ao ente público pela realização de
determinada obra ou evento. Tal situação consiste em ato de
improbidade administrativa;
§2º: Constatada a ocorrência de promoção pessoal no evento, poderá a
Polícia Militar adotar medidas para fazer cessar os atos ímprobos,
desligando o som caso a promoção se dê via sonora ou retirando
cartazes e/ou panfletos caso por meio visual;

CLÁUSULA SEXTA – DO INADIMPLEMENTO
O não cumprimento, pelos COMPROMISSÁRIOS, das obrigações
constantes deste Termo de Ajustamento de Conduta implicará
pagamento de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da data deste, sem prejuízo das sanções
administrativas, eleitorais e penais cabíveis.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta
serão revertidos ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do
Ministério Público – FDIMPPE, CNPJ nº 29.290.287/0001-13, junto à
Caixa Econômica Federal, agência 1294, operação 006, conta-corrente
nº 71067-0;

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará publicar em espaço
próprio do Diário Oficial do Estado de Pernambuco o presente Termo de
Ajustamento de Conduta.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
Fica estabelecida a Comarca de Orobó/PE como foro competente para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua
interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA NONA
Este compromisso produzirá efeitos legais a partir da celebração, e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso
VIII, do Novo Código de Processo Civil.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente Termo
de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos.

Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referenciado o
compromisso celebrado, com base no art. 129, inciso II, da CRFB/88,
conferindo-lhe natureza de título executivo extrajudicial.

É o Termo de Ajustamento de Conduta que passa a produzir todos os
seus efeitos legais a partir desta data.

Seguem-se as assinaturas.

Orobó, 06 de setembro de 2019.

RAFAEL MOREIRA STE4INBERGER
Promotor de Justiça

CLÉBER JOSÉ DE AGUIAR DA SILVA
Prefeito

FABIO JOSÉ BAGETTI DE LIMA
Ten. Coronel do 22º BPM
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RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça de Orobó

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
43ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITALPROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO
EGISTRO ARQUIMEDES
Nº. DOC: 11586834
AUTO Nº 2019/253487

ASSUNTO: Violação aos Princípios Administrativos (10014)
OBJETO: Investigar a acumulação irregular de cargos públicos pela
servidora Keyla Juliany Gama Pereira que ocupa os cargos de Psicólogo
no Município de João Pessoa/PB, no Município de Sousa/PB e na
Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, em desacordo com o
texto constitucional, especialmente em face da incompatibilidade de
horários.
NOTICIANTE: Anônimo
NOTICIADA: Keyla Juliany Gama Pereira

PORTARIA Nº. 014/2019 – 43ªPJDCCAP
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça que a presente subscreve, no exercício da 43ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, lastreado nos artigos 127,
caput, 129, incisos III e VI, da Constituição da República, artigos 1º,
inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, artigo 25,
inciso IV, letra "b", da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e artigo
4º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 28 de dezembro
de 1994, alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de dezembro de
1998 e em outros dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio
público;
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;
CONSIDERANDO que a regra constitucional prevista no art. 37, inciso
XVI veda qualquer hipótese de acumulação remunerada de cargos
públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, com
observância de: a) dois cargos de professor; b) um cargo de professor
com outro técnico ou científico; c) dois cargos ou empregos privativos de
profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;
CONSIDERANDO que as regras constitucionais de acumulação de
cargos e vencimentos no setor público são de observância obrigatória
pelos Estados e Municípios, que não poderão se afastar das hipóteses
taxativamente previstas na Constituição Federal;
CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os Agentes
Públicos à devida responsabilização em caso de desvio;
CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO notícia de fato apresentada perante a Ouvidoria do
Ministério Público de Pernambuco (Manifestação

PORTARIAS Nº  Nº. 014/2019,  Nº 015/2019 –
Recife, 6 de setembro de 2019

66286082019-3) relatando que a servidora Keyla Juliany Gama Pereira
ocupa os cargos de Psicólogo no Município de João Pessoa/PB, no
Município de Sousa/PB e na Secretaria de Saúde do Estado de
Pernambuco, em desacordo com o texto constitucional, que proíbe
acumulação de cargos públicos, existindo exceção apenas para 2(dois)
vínculos privativos de profissionais de saúde, observada a
compatibi l idade de horários;
CONSIDERANDO que em consulta ao Portal da Transparência dos
mencionados entes públicos, constatou-se que a noticiada efetivamente
possui vínculo com o Estado de Pernambuco e com os Municípios de
João Pessoa/PB e Sousa/PB, percebendo remuneração do Estado de
Pernambuco e dos referidos municípios;
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar diligências para a plena
apuração dos fatos acima referidos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas atribuições, com
a finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas
legais cabíveis, determinando as seguintes providências:

I – registre-se a presente portaria no sistema de gestão de autos
Arquimedes, anotando como objeto da investigação “investigar, sob a
ótica da improbidade administrativa, a acumulação irregular de cargos
públicos pela servidora Keyla Juliany Gama Pereira que ocupa os
cargos de Psicólogo no Município de João Pessoa/PB, no Município de
Sousa/PB e na Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, em
desacordo com o texto constitucional, especialmente em face da
incompatibilidade de horários”;
II - Promova-se, nos termos do § 2º, do art. 16, da Resolução RES
CSMP nº. 003/2019, a remessa, por meio eletrônico, de cópia da
presente Portaria de Instauração ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor – CAOP
PPTS, bem como à Secretaria Geral do Ministério Público, esta última,
para fins de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado de Pernambuco;
III - Com sucedâneo nas disposições legais acima transcritas,
comunique-se a presente instauração ao Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Pernambuco e à Corregedoria Geral do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;
IV – Oficie-se a Secretária Executiva de Pessoal e Relações
Institucionais da Secretaria de Administração do Estado de
Pernambuco, o Secretário de Saúde do Município de João Pessoa/PB e
o Secretário de Saúde do Município de Sousa/PB solicitando informar a
esta Promotoria de Justiça, no prazo de trinta dias, a natureza do
vínculo que a servidora Keyla Juliany Gama Pereira mantém com os
mencionados entes públicos, cargo e/ou função ocupado e atribuições,
local e horário de trabalho e nome do superior hierárquico, bem como
encaminhar folha de frequência, ficha financeira e ficha funcional da
mencionada servidora;
V - Notifique-se a investigada Keyla Juliany Gama Pereira dando ciência
da presente investigação, assinalando o prazo de 10(dez) dias úteis
para, em querendo, manifestar-se acerca da notícia de fato, podendo
juntar os documentos que julgar pertinentes;
Por fim, observe a Secretaria desta Promotoria de Justiça o número
máximo de 200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.
Recife, 06 de setembro de 2019.

ÁUREA ROSANE VIEIRA
43ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa do Patrimônio Público
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REGISTRO ARQUIMEDES
Nº. DOC: 11586889
AUTO Nº 2019/265318

ASSUNTO: Violação aos Princípios Administrativos (10014)
OBJETO: Investigar, sob a ótica da improbidade administrativa, notícia
de irregularidades na concessão de aposentadoria à servidora do
Município do Recife Maria Sizenalda de Souza Timóteo, em face da
informação de acumulação irregular do cargo comissionado de
Secretária de Finanças do município do Cabo de Santo Agostinho com o
cargo de agente administrativo no município do Recife, não exercendo
suas atividades neste município, apesar de receber os vencimentos,
conforme apurado pela Comissão de Acumulação de Cargos, nos autos
do Processo 22/2017, situação ajustada pelo poder público municipal
colocando a servidora à disposição do Município do Cabo de Santo
Agostinho com data retroativa.
NOTICIANTE: Anônimo
NOTICIADA: Maria Sizenalda de Souza Timóteo

PORTARIA Nº. 015/2019 – 43ªPJDCCAP
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça que a presente subscreve, no exercício da 43ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, lastreado nos artigos 127,
caput, 129, incisos III e VI, da Constituição da República, artigos 1º,
inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, artigo 25,
inciso IV, letra "b", da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e artigo
4º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 28 de dezembro
de 1994, alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de dezembro de
1998 e em outros dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio
público;
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;
CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os Agentes
Públicos à devida responsabilização em caso de desvio;
CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO notícia de fato apresentada perante a Ouvidoria do
Ministério Público de Pernambuco, protocolada sob o nº 11495227,
relatando irregularidades na concessão de aposentadoria à servidora do
Município do Recife Maria Sizenalda de Souza Timóteo, que há algum
tempo acumulava o cargo de agente administrativo no município do
Recife com o cargo comissionado de Secretária de Finanças no
município do Cabo de Santo Agostinho, não exercendo suas atividades
no município do Recife, apesar de receber os vencimentos;

CONSIDERANDO que o noticiante alega, ainda, que a Comissão de
Acumulação de Cargos do Município do Recife teria investigado a
situação irregular da servidora Maria Sizenalda de Souza Timóteo, nos
autos do Processo 22/2017, no entanto, o poder público municipal teria
ajustado a situação colocando a servidora à disposição do Município do
Cabo de Santo Agostinho, com data retroativa.
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar diligências para a plena
apuração dos fatos acima referidos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas atribuições, com
a finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas
legais cabíveis, determinando as seguintes providências:
I – registre-se a presente portaria no sistema de gestão de autos
Arquimedes, anotando como objeto da investigação “investigar, sob a
ótica da improbidade administrativa, notícia de irregularidades na
concessão de aposentadoria à servidora do Município do Recife Maria
Sizenalda de Souza Timóteo, em face da informação de acumulação
irregular do cargo comissionado de Secretária de Finanças do município
do Cabo de Santo Agostinho com o cargo de agente administrativo no
município do Recife, não exercendo suas atividades neste município,
apesar de receber os vencimentos, conforme apurado pela Comissão de
Acumulação de Cargos, nos autos do Processo 22/2017, situação
ajustada pelo poder público municipal colocando a servidora à
disposição do Município do Cabo de Santo Agostinho com data
retroativa”;
II - Promova-se, nos termos do § 2º, do art. 16, da Resolução RES
CSMP nº. 003/2019, a remessa, por meio eletrônico, de cópia da
presente Portaria de Instauração ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor – CAOP
PPTS, bem como à Secretaria Geral do Ministério Público, esta última,
para fins de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado de Pernambuco;
III - Com sucedâneo nas disposições legais acima transcritas,
comunique-se a presente instauração ao Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Pernambuco e à Corregedoria Geral do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;
IV – Oficie-se o Secretário de Administração e Gestão de Pessoas do
Município do Recife encaminhando cópia da notícia de fato e solicitando
manifestar-se sobre os seus termos, no prazo de vinte dias, juntando a
documentação que julgar pertinente, em especial cópia da ficha
funcional e financeira da servidora Maria Sizenalda de Souza Timóteo, o
processo de aposentadoria e o processo que tramitou na Comissão de
Acumulação de Cargos (22/2017) instaurado em face da citada
servidora.
Por fim, observe a Secretaria desta Promotoria de Justiça o número
máximo de 200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

Recife, 06 de setembro de 2019.

ÁUREA ROSANE VIEIRA
43ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa do Patrimônio Público
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CONCURSO PÚBLICO (10370)

PORTARIA Nº 029/2019-44ªPJDCC

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça que a presente subscreve, no exercício da 44ª
Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Capital,
lastreado nos artigos 127, caput, 129, incisos III e VI, da Constituição da
República, artigos 1º, inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei 7.347, de 24 de julho
de 1985, artigo 25, inciso IV, letra "b", da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro
de 1993, e artigo 4º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12, de
28 de dezembro de 1994, alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de
dezembro de 1998 e em outros dispositivos legais pertinentes à defesa
do patrimônio público;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os Agentes
Públicos à devida responsabilização em caso de desvio;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público fiscal institucional por
excelência, que torna possível o controle pelo Estado-Juiz das condutas
administrativas susceptíveis de lesionar o erário ou que atentem contra
os princípios constitucionais da Administração;

CONSIDERANDO que tramita, nesta Promotoria de Justiça, o
Procedimento Preparatório n° 088/2019, visando apurar os fatos
narrados em Notícia de Fato decorrente da Manifestação Ouvidoria nº
58825012019-5 de que a Secretaria de Educação do Estado de
Pernambuco estaria convocando Coordenadores de Alimentação
Escolar da relação de classificados na última seleção homologada em
30/09/16, válida por 01 (um) ano e prorrogável por igual período, mesmo
após o término de validade do certame;

CONSIDERANDO que, em audiência realizada nesta Promotoria no
último dia 16 de agosto de 2019, foi identificada tal prática em relação à
Contratação Temporária de 03 (três) Coordenadores de Alimentação
Escolar, conforme contratos acostados aos autos, firmados entre o
Estado de Pernambuco, pela então Gerente Geral de Desenvolvimento
de Pessoas e Relações de Trabalho da Secretaria Estadual de
Educação, Sra. ELIZABETH CAVALCANTI JALES e as Sras. Cláudia
Jaqueline Mendes dos Santos, Eliane Soares Miranda de Lucena e
Cidália Alves do Monte, o que teria se dado mesmo após o término da
validade do certame para contratação temporária;

CONSIDERANDO a confirmação, na mesma audiência, pelo atual
Gerente Geral de Gestão de Pessoas da Secretaria de Educação e
Esportes do Estado de Pernambuco, Sr. ALAMARTINE FERREIRA DE
CARVALHO, de que tais contratos “estão em vigor e os profissionais
estão trabalhando”;

CONSIDERANDO que os fatos acima narrados configurariam, num
primeiro momento e, em tese, a prática de ato de improbidade tipificado
no art. 11 da Lei nº 8.942/92;

CONSIDERANDO que o art. 32 da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
dispõe que “O procedimento preparatório será concluído no prazo de 90
(noventa) dias, prorrogável por igual período, uma única vez, em caso
de motivo justificável”;

CONSIDERANDO a proximidade do fim de validade do prazo inicial do
presente Procedimento Preparatório, já se identificando o fato e seus
possíveis responsáveis, sendo, contudo, necessária a adoção de
maiores diligências para sua apuração;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se por meio eletrônico o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa do Patrimônio
Público, para registro e estatística;

4. Visando impulsionar o presente Inquérito, DETERMINO, ainda:
a) a expedição de ofício ao Ministério Público de Contas, solicitando
informar se aquela Corte de Contas deu registro aos contratos
constantes das fls. 29, 30 e 31 dos presentes autos;

b) a expedição de ofício à Secretaria de Educação do Estado,
solicitando informar as medidas porventura adotadas em relação aos
mesmos contratos, diante da notícia de que foram firmados mesmo
ultrapassado o prazo de validade do certame para contratação
temporária.

5. Por fim, observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número
máximo de 200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de setembro de 2019.

PATRICIA CARNEIRO TAVARES
44ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
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intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Jaboatão dos Guararapes, com atuação na defesa dos direitos dos
consumidores e da saúde, no uso das funções que lhe são conferidas
pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso
IV, da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n° 12/94; art. 14 da Resolução RES-CSMP n° 001/2019;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento de Investigação
Preliminar n° 011/2019 no âmbito desta 2ª PJDC, figurando como
noticiada a Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, instaurado
com o objetivo de apurar possíveis irregularidades na marcação de
cirurgia ortopédica (artroplastia total do joelho).

CONSIDERANDO o teor do art. 32 da Resolução RES-CSMP n°
001/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
art. 2°, §§ 6° e 7°, da Resolução n° 023/2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, que regulamentam a instauração e tramitação do
Inquérito Civil, e, de igual maneira, do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que em conformidade com os dispositivos acima
citados, o prazo para conclusão do Procedimento Preparatório é de 90
(noventa) dias, prorrogável uma única vez por igual período, e que, na
hipótese de vencimento desse prazo deverá ser promovido o seu
arquivamento, ajuizada a respectiva Ação Civil Pública ou promovida a
sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que o assunto em tela se encontra inserido na tabela
unificada do CNMP e classificado DIREITO ADMINISTRATIVO E
OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO: SERVIÇOS: SAÚDE:
HOSPITAIS OU OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE.

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas corretivas,
se necessário, oportunizando-se, inclusive, a possibilidade de resolução
das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as
seguintes providências:

1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo-se a numeração
concedida ao PP e procedendo-se com as devidas anotações no
sistema de gestão de autos Arquimedes;
2) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao
CAOP competente e à Secretaria Geral do MPPE, esta última para
efeito de publicação no Diário Oficial do Estado;
3) Comunique-se sobre a providência adotada ao CSMP e à
Corregedoria Geral do MPPE
4) Designe-se audiência para o dia 25 de setembro de 2019, às 09:00h,
devendo ser intimada as partes interessadas (Representantes, SES-PE
e SMS-JG) para tratar do caso em questão, devendo a SES-PE
apresentar no ato, documentação pendente. Após o decurso do prazo,
com ou sem resposta, voltem-me conclusos.

Jaboatão dos Guararapes/PE, 02 de setembro de 2019.

Milena Conceição Rezende Mascarenhas Santos
Promotora de Justiça

MILENA CONCEIÇAO REZENDE MASCARENHAS SANTOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos dos Consumidores

PORTARIA Nº  081/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 076/19-19

INVESTIGADO: Colégio Equipe

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
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Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  082/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 077/19-19

INVESTIGADO: Geracao Colégio e Curso

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;

2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  083/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 078/19-19

INVESTIGADO: Colegio Henrique Dias

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;
Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do
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Ministério Público para publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  084/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 079/19-19

INVESTIGADO: Colegio Mickeylandia

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:

1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  085/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 080/19-19

INVESTIGADO: Colegio Visao

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica
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indicada em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de
Justiça de Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  086/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 081/19-19

INVESTIGADO: Colégio Maria Tereza

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;

RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  087/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 082/19-19

INVESTIGADO: Escola Bem-Me-Quer - Falcao Centro Cultural Ltda

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem
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adotados pelos fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de
fornecimento dos serviços de educação, a fim de promover a proteção
da integridade física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  088/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 083/19-19

INVESTIGADO: Educandario Nossa Senhora De Fatima

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do

consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  089/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 084/19-19

INVESTIGADO: Educandario Anita Garibaldi

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;
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Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  090/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 085/19-19

INVESTIGADO: Colegio Expoente Ltda ME

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em

entidades de ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com
utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  091/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 086/19-19

INVESTIGADO: Educandario Maria Imaculada

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
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Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº 092/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 087/19-19

INVESTIGADO: Escola Paroquial Santa Luzia Ens Fund E Medio

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino,

como forma de assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  093/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 088/19-19

INVESTIGADO: Escola Paroquial Santa Luzia Ens Fund E Medio

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC
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nº 024-17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis
específicos para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma
de assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  094/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 089/19-19

INVESTIGADO: Escola O Pequenote

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do

Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  095/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 090/19-19

INVESTIGADO: Escola O Pequenote

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
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Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  096/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 091/19-19

INVESTIGADO: Escola Pastor Munguba Sobrinho

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90

(Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  097/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 092/19-19

INVESTIGADO: Escola Abelhinha

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as
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informações necessárias e adequadas a seu respeito”, conforme
estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Proteção
e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  098/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 093/19-19

INVESTIGADO: Escola Coracao De Maria

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou

segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e
previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os
fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e
adequadas a seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei
Federal nº 8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  099/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 094/19-19

INVESTIGADO: Escola Irma Dulce

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  100/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 095/19-19

INVESTIGADO: Colegio Joao Paulo

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos

consumidores, na forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  101/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 096/19-19

INVESTIGADO: Escola Madre de Deus

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  102/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 097/19-19

INVESTIGADO: Escola Maria Auxiliadora

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão

e como direito social, na forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da
Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  103/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 098/19-19

INVESTIGADO: Escola Modelada Para Criança

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  104/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 099/19-19

INVESTIGADO: Escola Moderna Nossa Senhora Do Loreto

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos

princípios fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do
art. 1º, III, da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  105/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 100/19-19

INVESTIGADO: Escola Sagrado Coracao

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº
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21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;
Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  106/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 101/19-19

INVESTIGADO: Escola São Jorge

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro

de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28
de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  107/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 102/19-19

INVESTIGADO: Escola Souza Veras

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da
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Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da
Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com as
alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de
1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  108/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 103/19-19

INVESTIGADO: Escola Saber Crescer

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados
com os artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347,
de 14 de julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar
Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  109/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 104/19-19

INVESTIGADO: Centro Educacional João Brito

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania
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da Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  110/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 105/19-19

INVESTIGADO: Faculdade Educacional da Criança

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  111/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 106/19-19

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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INVESTIGADO: Instituto Santa Rita de Cassia

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  112/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 107/19-19

INVESTIGADO: Instituto Educacional João de Deus

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa



42Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 10 de setembro de 2019

PORTARIA Nº  113/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 108/19-19

INVESTIGADO: Instituto Educacional São Sebastião

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  114/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 109/19-19

INVESTIGADO: Instituto Santa Maria Mazzarello

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  115/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 110/19-19

INVESTIGADO: Instituto Santa Terezinha

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema

Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  116/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 111/19-19

INVESTIGADO: Colégio e Curso Nossa Senhora do Carmo

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  117/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 112/19-19

INVESTIGADO: Colégio Adventista do Recife

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula

188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  118/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 113/19-19

INVESTIGADO: Colégio 2001

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  119/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 114/19-19

INVESTIGADO: Grupo Educacional Contato Ltda

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do

Ministério Público para publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  120/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 115/19-19

INVESTIGADO: Colégio Salesiano Sagrado  Coração

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
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1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  121/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 116/19-19

INVESTIGADO: Colégio Americano Batista

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica

indicada em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de
Justiça de Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  122/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 117/19-19

INVESTIGADO: Colégio de São José

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
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RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  123/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 118/19-19

INVESTIGADO: Colégio e Curso Especial

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato

de fornecimento dos serviços de educação, a fim de promover a
proteção da integridade física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  124/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 119/19-19

INVESTIGADO: Escola e Curso Bandeira

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
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identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  125/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 120/19-19

INVESTIGADO: Sociedade Educacional Costa e Alves Ltda

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  126/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 121/19-19

INVESTIGADO: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com
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utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  127/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 122/19-19

INVESTIGADO: Colégio Das Damas Da Instrução Cristã

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante

grave ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades
de ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de
armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  128/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 123/19-19

INVESTIGADO: Colégio Presbiteriano Agnes Erskine

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da
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investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  129/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 124/19-19

INVESTIGADO: Colégio Rosa Gattorno

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC

nº 024-17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis
específicos para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma
de assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  130/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 125/19-19

INVESTIGADO: Colégio Santa Catarina

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do
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Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  131/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 126/19-19

INVESTIGADO: Colégio Marista São Luis

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do

Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  132/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 127/19-19

INVESTIGADO: Colégio Vera Cruz

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”,
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conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  133/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 128/19-19

INVESTIGADO: Colégio Nossa Sra de Lourdes

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição,

obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as
informações necessárias e adequadas a seu respeito”, conforme
estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Proteção
e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  134/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 129/19-19

INVESTIGADO: W D Centro Educacional Ltda

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou
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segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e
previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os
fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e
adequadas a seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei
Federal nº 8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  135/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 130/19-19

INVESTIGADO: Colégio Educacional Trajano Ltda

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);

Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  136/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 131/19-19

INVESTIGADO: Instituto Capibaribe

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos
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consumidores, na forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  137/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 132/19-19

INVESTIGADO: Instituto Profis Maria Auxiliadora

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;

Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  138/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 133/19-19

INVESTIGADO: Sociedade De Orientação Psicopedagógica

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão
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e como direito social, na forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da
Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  139/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 134/19-19

INVESTIGADO: Colégio Imaculado Coração de Maria

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos princípios
fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, III,
da Constituição Federal;

Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº  140/19-19ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 135/19-19

INVESTIGADO: Colégio Jesus Crucificado

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando que a dignidade da pessoa humana é um dos
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princípios fundamentais da República Federativa do Brasil, na forma do
art. 1º, III, da Constituição Federal;
Considerando que a segurança apresenta-se em nível constitucional
como direito e garantia fundamental do cidadão e como direito social, na
forma preconizada nos arts. 5º e 6º, da Constituição Federal;
Considerando que a Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o respeito à dignidade e à segurança dos consumidores, na
forma preconizada no art. 4º da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando que “Os produtos e serviços colocados no mercado de
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito”, conforme estabelecido pelo art. 8º da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando o disposto no despacho proferido nos autos do IC nº 024-
17-19ª, o qual determina a instauração de inquéritos civis específicos
para cada um dos estabelecimentos de ensino, como forma de
assegurar a eficiência e a resolutividade da investigação;
Considerando a ocorrência de crimes praticados mediante grave
ameaça e violência à pessoa, inclusive homicídios, em entidades de
ensino localizadas no Estado de Pernambuco, com utilização de armas;

Considerando a necessidade de se promover a segurança do
consumidor nos ambientes de ensino através de verificação,
identificação e incremento de meios de controle a serem adotados pelos
fornecedores na oportunidade cotidiana do ato de fornecimento dos
serviços de educação, a fim de promover a proteção da integridade
física dos consumidores em geral;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica indicada
em epígrafe, adotando a Secretaria desta Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;
Nomeio ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula
188.026-8, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se anotação nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 09 de setembro de 2019.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE
COM ATUAÇÃO NA DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO,
FUNDAÇÕES E ASSOCIAÇÕES

DESPACHO DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 4ª Promotoria de Justiça Cível de Camaragibe, com
atuação na defesa do Patrimônio Público, no uso das

DESPACHO Nº DESPACHO DE CONVERSÃO   --
Recife, 5 de setembro de 2019

funções que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição
Federal de 1988; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 12/94; art. 1°, da Resolução
RES-CSMP n° 001/2012, alterada pela Resolução 001/2013;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório n°
2019/1698– 2ª PJC, instaurado a partir de denúncia anônima a qual
refere a existência de indícios de irregularidades no Pregão nº 47/2018
realizado pela Prefeitura de Camaragibe/PE para locação de veículos;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, bem como do art. 2°, §§ 6° e 7°, da Resolução n°
023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de igual
maneira, do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos acima
citados, o prazo para conclusão do Procedimento de Investigação
Preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável uma única vez por igual
período, e que na hipótese do término desse prazo, deverá ser
promovido o seu arquivamento, ajuizada a respectiva Ação Civil Pública
ou promovida a sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas
corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a possibilidade de
resolução das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

CONSIDERANDO a denúncia recebida nessa Promotoria de Justiça, à
fl.02;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1 – Encaminhe-se cópia da presente portaria, à Secretaria Geral do
MPPE, para efeito de publicação no Diário Oficial do Estado, bem como,
para ciência, ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do MPPE, e
ao CAOP respectivo;

2- Designe-se data de audiência para oitiva da Presidente da CPL da
Prefeitura de Camaragibe;
3 – Oficie-se ao Ministério Público de Contas para que informe se há
Auditoria Especial instaurada para apurar a denúncia acima citada.

Cumpra-se.

Camaragibe/PE, 05 de setembro de 2019.

Mariana Pessoa de Melo Vila Nova
Promotora de Justiça
em exercício cumulativo
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ANEXO DO AVISO Nº 32/2019-CSMP 
 
 

Pauta da 32ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, a ser 

realizada no dia 11/09/2019. 

 

I - Comunicações da Presidência;  

II - Aprovação de Ata; 

III – Comunicações diversas: 

III.I – Instaurações de Inquéritos Civis e PP’s: 

 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Portaria de Instauração do: 

1.  Doc. 11516946   1ª PJ -  Bezerros   IC nº 07/2019  

2.  Doc. 11517768   1ª PJ -  Bezerros   IC nº 08/2019  

3.  SIIG: 0005900-

5/2019 

 1ª PJDC IJ - Olinda  IC nº 001/2019  

4.  Doc. 11544565  1ª PJ - Arcoverde  PA nº 34/2019 

5.  Doc. 11567734  43ª PJDC PDPP  IC nº 126/2019 

 

III.II – Conversão de NF’s em PP’s, PP’s em  IC’s: 

 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Comunicação de Conversão do: 

1. Doc. 11514944  2ª PJDC - Jaboatão dos 

Guararapes 

PP nº 037/2018 em IC nº 034/2019  

2. Doc 11514968  2ª PJDC - Jaboatão dos 

Guararapes 

PP nº 113/2018 em IC nº 035/2019  

3. Doc.11514946 2ª PJDC - Jaboatão dos 

Guararapes 

PP nº 109/2018 em IC nº 051/2019  

4. Doc.11514969.  2ª PJDC - Jaboatão dos 

Guararapes 

PP Nº 015/2019 - em IC nº 

052/2019  

5. Doc. 11514945.  2ª PJDC - Jaboatão dos 

Guararapes 

PP nº 035/2019 em IC nº 053/2019  

6. Doc. 11514947. 2ª PJDC - Jaboatão dos 

Guararapes 

PP Nº 115/2018 em IC nº 054/2019  

7. Doc.11514988 2ª PJDC  - Jaboatão dos 

Guararapes 

PP Nº 151/2018 em IC nº 055/2019  

8. Doc. 11519673  33ª PJDCC PP Nº 2019.33.005 em  IC Nº 
05/2019 

9. Doc. 11557926 PJ Barreiros PP Nº 030 E 03/2018; 007/2015; 
051/2018; 
016/2018;014/2018;047/2018;046/2
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018; 
023/2018;018/2018;022/2018;020/2
018 EM IC  e NF 2019/105560; 
2018/206302; 2017/2543324; 
2019/162594; 2018/144741 EM IC 

10. Doc. nº 10747508 32ª PJDC CAPITAL - 
PDDHCA 

PP nº 2019.32.011 EM IC  Nº 
13/2019 

 

III.III – Prorrogação de Prazo: 

 

Nº Arquimedes/SIIG 

 

Interessada: Comunica Prorrogação de Prazo 

do: 

1. Doc. 8395939 PJ - Cumaru  IC n.º 001/2017  

2. Doc. 9264809  

31ªPJDCPFSPR 

 

IC - Engenho Proteção - Quipapá - 

criminal  

3. Doc. 11557953 1ª PJ Cível – Santa Cruz do 

Capibaribe  

PA nº 2018/232862 

4. Doc. 11557929 PJ - Barreiros IC nº 002/2011; 

02/2018;003/2013;005/2013; 

007/2012; 007/2015; 008/2018; 

009/2012 

5. Doc. 11557886 1ª PJ Civ. - Santa Cruz do 

Capibaribe 

PA nº 2015/2021518 

6. Doc. 11536654 PJ - Jaboatão PPnº 083/2019 

7. Doc. 11549224 20ª PJDC HU IC nº 52/2018 

8. SIIG: 0005899-

4/2019 

1ª PJDC IJ - Olinda IC nº 02/2018 

9. Doc. 11541809 11ª PJDCPDS IC nº 73/2018 

10. Doc. 11542715 11ª PJDC - PDS IC nº 037/2018 

 11. Doc. 11543950 PJ – Jaboatão dos 

Guararapes 

PP nº 074/2019 

 12. Doc. 11559297 PJ – Jaboatão dos 

Guararapes 

IC nº 088/2017 

13. Doc. 11554971 39ª PJDC CAP IC nº 001/2018 

14. Doc. 11468105 11ª PJDC -  PDS IC nº 079/2018 

15. Doc. 11564832 1ª PJ CIV. - São Lourenço da 

Mata 

IC nº 07/2017 

16. Doc. 11559058 2ª PJDC - Cabo IC nº 012/2017 

17. Doc. 11559140 2ª PJDC - Cabo IC nº 11/2018 

18. Doc. 11571413 22ª PJDC PDDHE IC nº 008/2016 

19. Doc. 11501556 28ª PJDC PDDHE IC nº 040/2016 
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20. Doc. 11548740 7ª PJDC PDDH IC nº 14028-1/7 

21. Doc. 11531459 7ª PJDC da Capital IC nº 17029-1/7 

22. Doc. 11555034  20ª PJDC HU IC nº 54/2018 

23. Doc. 11519923  
2ª PJDC - Jaboatão dos 

Guararapes 

 

IC nº 038/2012 

24. Doc. 11519921.  
2ª PJDC - Jaboatão dos 

Guararapes 

IC nº 060/2014  

25. Doc. 11519902  
2ª PJDC - Jaboatão dos 

Guararapes 

IC nº 135/2017  

26. Doc. 11519922.  
2ª PJDC - Jaboatão dos 

Guararapes 

IC nº 069/2017  

27. Doc. 11519903  
2ª PJDC - Jaboatão dos 

Guararapes 

IC nº 090/2017  

28. Doc. 11486353 3ª PJDC - Idoso PA nº 2018/93954  

29. Doc. 11482788 3ª PJDC - Idoso PA nº 2018/253869  

30. Doc. 11482882 3ª PJDC - Idoso PA nº 2018/32446  

31. Doc. 11483118 3ª PJDC - Idoso IC nº 2011/2151682  

32. Doc. 11483262 3ª PJDC - Idoso IC nº  2017/2602360  

33. Doc. 11521747 2ª PJDC  - Cabo IC nº 017/2017 

 

III.IV – Açao Civil Pública: 

 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto:  

1.  Doc. 11555693  4ª PJDC – Paulista   Enc. cópia da Ação Civil Pública.  
 
 
 

2.  Doc. 11592711  PJ – Brejo da Madre de Deus  Comunica ajuizamento da ACP Nº 

000036671.2019.8.17.2340 do 

processo TC Nº 1720921-3. 

 
 
 
 

     

 

III.V – Recomendação: 

 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto:  

1.  Siig: 0053862-  PJ – Cabrobó  Encaminha cópia da  
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6/2014 Recomendação Conjunta nº 

02/2014. 

 

 

III.VI – Diversos: 

 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto:  

1.  Doc. 11557957  Sec. Educação e Esportes PE  Resp. ao Of. nº153/2019 – 2ª 

PJDC/PPS. Ref. IC Nº14/2016-

7415316 – Auto nº2018/348607 

 
 
 

2. Doc. 11505360 26ª PJDC CAPITAL Enc. cópia dos autos IC Nº 

130/2016, para providências 

 

 

IV – Processos de Distribuições Anteriores. 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO  
 COM SEDE EM LIMOEIRO 

Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

15.09.19 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro 
Itatiane Maria Mignac de Melo 

Tiago Gomes de Freitas 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

15.09.19 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro 
José Leonaldo da Silva 

Rita de Cássia N. Santana 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO  
 COM SEDE EM LIMOEIRO 

 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDOR 

11.09.19 Quarta 
13:00 hs às 17:00 

hs 
CARPINA Márcio Tiago da Paixão 
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Ministério Público de Pernambuco 
     Central de Inquéritos de 

Garanhuns 
     

      Relatório de atividades mensal 
     

      REF. Agosto/2019 
     

      

 
Julho Agosto 

Promotor de Justiça Saldo Distribuídos Recebidos Devolvidos Saldo 

Ana Cristina Barbosa Taffarel 87 142 142 162 67 

Itapuan de V. Sobral Filho 13 142 142 137 18 

TOTAL 100 284 284 299 85 

      

      

      

 

ITAPUAN DE VASCONCELOS SOBRAL FILHO 

 

Promotor de Justiça 

 

Coordenador 
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